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0146819-07.2013.8.06.0001 - Apelação Cível. Apelante: Petroleo Itaiçaba Ltda. Apelado: Alesat Combustíveis S/A. 
Advogado: Abraão Luiz Figueira Lopes (OAB: 9463/RN). Advogado: Ana Carolina Oliveira Lima Porto Gurgel (OAB: 2712/
RN). Despacho:  - R.H. Tendo em vista o cumprimento da prestação jurisdicional, mediante o julgamento do presente recurso, 
retornem os autos ao Setor competente para aguardar o decurso do prazo da publicação do acórdão. Expedientes Necessários. 
Fortaleza, 7 de janeiro de 2022.

0639029-34.2021.8.06.0000 - Agravo de Instrumento. Agravante: Victor Pinheiro Coutinho. Advogada: Eduarda 
Cristina Caetano de Souza (OAB: 17272/CE). Advogado: Arnô de Souza Bastos Júnior (OAB: 113872/RJ). Agravada: Eliana 
Sales Torjussen. Despacho:  - Em respeito aos princípios do contraditório e da ampla defesa (CF, art. 5º, LV), determino a 
intimação e manifestação dos agravados (CPC, art. 1.019, II). Expedientes Necessários. Fortaleza, 25 de janeiro de 2022. 
DESEMBARGADORA MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Relatora

Total de feitos: 4

ATAS DAS SESSÕES

SESSÃO ORDINÁRIA Nº 44/2021 - SEGUNDA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO ATA DA SESSÃO DA SEGUNDA 
CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. No dia 15 (quinze) do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e um (2021), por 
vídeo conferência, às 8:30 horas, teve lugar a 44ª Reunião Ordinária de 2021, ocasião em  que, o eminente Desembargador CARLOS 
ALBERTO MENDES FORTE – PRESIDENTE, sem discrepância, foi aprovada a Ata da Sessão Ordinária n° 43ª/2021, da Segunda 
Câmara de Direito Privado, de 1º (primeiro) do mês de dezembro do corrente ano. Presentes os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores: Des. DARIVAL BESERRA PRIMO, Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO, e ausente a eminente 
Desa. MARIA DAS GRAÇÃS ALMEIDA DE QUENTAL por motivo de férias. A Procuradoria Geral de Justiça fez-se representar 
pela Dra. SUZANNE POMPEU SAMPAIO SARAIVA e o representante da Defensoria Pública Dr. FRANCISCO CLEBER DE 
OLIVEIRA RIBEIRO, sendo os trabalhos coordenados pela Bela. KATIA CILENE TEIXEIRA – JULGAMENTOS: PEDIDOS DE 
SUSTENTAÇÃO ORAL:01– Agravo de Instrumento Nº  0631527-44.2021.8.06.0000 Agravante: Hélio Pereira de Lima 
Agravado: Gustavo Eugênio Cavalcante Menescal Agravada: Letícia Hackmann Farias Julgadores: Exmos. Srs. Des. DARIVAL 
BESERRA PRIMO (relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. 
Dispensada a leitura do Relatório, fez uso da palavra no prazo regimental o Dr. José Alexsandro inscrito na OAB/CE 39.713, 
qualificado como representante da parte agravante. Após a manifestação do ilustre advogado o eminente Relator/Câmara, 
apresentou o seguinte voto: Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para 
no mérito negar-lhe provimento nos termos do voto do eminente relator”.02- Agravo de Instrumento  Nº  0628779-
39.2021.8.06.0000 Agravante:  Petrobrás – Petróleo Brasileiros S/A Agravado:  Transbet Transporte e Logística Ltda Julgadores: 
Exmos. Srs. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), DARIVAL BESERRA PRIMO Des. e Desa. MARIA DE FÁTIMA 
DE MELO LOUREIRO. Dispensada a leitura do Relatório, declinou do uso da palavra o Dr. André Negreiros, qualificado como 
representante da parte agravante. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, 
para no mérito negar-lhe provimento nos termos do voto do eminente relator” .03– Apelação Nº  0276285-11.2000.8.06.0001 
Apelante: João Paulo Frota de Moura Bastos Apelado: Banco Santander S/A Julgadores: Exmos. Srs. Des. CARLOS ALBERTO 
MENDES FORTE (relator), Des. DARIVAL BESERRA PRIMO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Dispensada 
a leitura do Relatório, fez uso da palavra no prazo regimental o Dr. João Paulo Frota inscrito na OAB/CE 16.501 qualificado como 
representante da parte apelante. Após a manifestação do ilustre advogado o eminente Relator/Câmara, apresentou o seguinte 
voto: Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe 
provimento nos termos do voto do eminente relator”. 04- Agravo de Instrumento Nº 0631010-39.2021.8.06.0000 Agravante: 
Jaime  Bezerra de Lima Agravada: Janaína Pinheiro de Lima Julgadores: Exmos. Srs. Des. Des. DARIVAL BESERRA PRIMO 
(relator), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Dispensada a leitura do 
Relatório, declinou do uso da palavra o Dr. Rômulo Andrade inscrito na OAB/CE 14.415, qualificado como representante da parte 
agravada. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-
lhe provimento nos termos do voto do eminente relator”.05- Agravo de Instrumento  Nº  0627060-22.2021.8.06.0000 
Agravante:  Elibia Maria de Almeida Pinheiro Agravado:  Polysuture Indústria e Comércio Ltda Agravado: Unimed do Ceará 
Agravado: Nestor dos Santos Vieira Costa Neto Agravado: Wilka e Ponte Ltda – Hospital Gêneses Julgadores: Exmos. Srs. 
Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), Des. DARIVAL BESERRA PRIMO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO 
LOUREIRO. Dispensada a leitura do Relatório, fez uso da palavra no prazo regimental o Dr. Davi Frota, inscrito na OAB/CE 41.989 
qualificado como representante da  parte agravante (Sra. Elibia Pinheiro), em seguida fez uso da palavra no prazo regimental o Dr. 
Rommel Barroso Frota, inscrito na OAB/CE 13.921 qualificado como representante da parte agravada (Sr. Nestor dos Santos), 
seguido do Dr. Igor Magalhães, inscrito na OAB/CE 41.183 qualificado como representante da parte agravada (Hospital Gêneses) 
Após a manifestação dos ilustres advogados o eminente Relator/Câmara, apresentou o seguinte voto: Síntese do julgamento: 
“A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento nos termos do voto do 
eminente relator”.06- Agravo de Instrumento  Nº  0628257-12.2021.8.06.0000 Agravante:  João Paulo Franco Rossi Cuppoloni 
Agravante:  Renata Rossi Cuppoloni Rodrigues Agravante: Fernando Miziara de Mattos Cunha Agravante: Renato Gomba Rocha 
Diniz Agravado: Antônio Ivan Silva Agravada: Maria Iris Queiroz Silva Julgadores: Exmos. Srs. Des. CARLOS ALBERTO 
MENDES FORTE (relator), Des. DARIVAL BESERRA PRIMO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Constatada 
ausência do Dr. Gabriel Cupello, inscrito na OAB/RJ 223.754, qualificado como representante da parte agravante, o eminente Des. 
Presidente convalidou o voto antecipado provisório. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer parcialmente do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator”.07- 
Apelação Nº 0136119-93.2018.8.06.0001 Apte/Apdo:  Comércio de Plásticos Abude Ltda Apte/Apdo:  Abdallah Assaad Azar 
Apte/Apdo: Newsedan Comércio de Veículos Ltda Apte/Apdo: FCA Fiat Chrysler Automóveis  Brasil Ltda !Julga dores: Exmos. 
Srs. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), Des. DARIVAL BESERRA PRIMO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE 
MELO LOUREIRO. Dispensada a leitura do Relatório, fez uso da palavra no prazo regimental o Dr. Davi Frota, inscrito na OAB/
CE 41.989 qualificado como representante da parte(Newsedan Comércio de Veículos Ltda) Após a manifestação do ilustre 
advogado o eminente Relator/Câmara, apresentou o seguinte voto: Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, 
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acordou conhecer do recurso para no mérito dar-lhe parcial provimento ao apelo do comércio de plásticos abude LTDA, 
demais apelos prejudicados, nos termos do voto do eminente relator”.08- Apelação  Nº  0052557-05.2020.8.06.0071 
Apelante: Caixa de Assistência dos Funcionários do Banco do Brasil S/A – CASSI Apelado: Tasso Américo de Lima Santos 
Julgadores: Exmos. Srs. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), Des. DARIVAL BESERRA PRIMO e Desa. MARIA 
DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Dispensada a leitura do Relatório, fez uso da palavra no prazo regimental o Dr. Ernando da 
Silva Jr., inscrito na OAB/CE 19.253 qualificado como representante da parte apelante. Após a manifestação do ilustre advogado o 
eminente Relator/Câmara, apresentou o seguinte voto: Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento nos termos do voto do eminente relator”.09- Apelação Nº 0024262-
91.2008.8.06.0001 Apelante:  Izabel Teixeira de Macedo Andrade Apelado: João Evangelista Abreu Freitas Apelado: Ângela 
Maria de Farias Freitas Julgadores: Exmos. Srs. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), Des. DARIVAL BESERRA 
PRIMO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Dispensada a leitura do Relatório, fez uso da palavra no prazo 
regimental o Dr. Sanzio Teixeira Paula, inscrito na OAB/CE 1.742 qualificado como representante da parte apelante. Após a 
manifestação do ilustre advogado o eminente Relator/Câmara, apresentou o seguinte voto: Síntese do julgamento: “A Câmara, 
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito dar-lhe parcial  provimento nos termos do voto do 
eminente relator”.10- Agravo de Instrumento Nº 0632401-29.2021.8.06.0000 Agravante:  J. A. de O. Agravado: A. P. P. N. de 
O. Agravado:  H. R. N. de O. Julgadores: Exmos. Srs. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), Des. DARIVAL 
BESERRA PRIMO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Dispensada a leitura do Relatório, fez uso da palavra no 
prazo regimental a Dra. Carla Sofia Pereira, inscrito na OAB/CE 15.114 qualificada como representante da parte agravante. Após a 
manifestação da ilustre advogada o eminente Relator/Câmara, apresentou o seguinte voto: Síntese do julgamento: “A Câmara, 
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento nos termos do voto do eminente 
relator”.11- Agravo de Instrumento Nº 0634508-46.2021.8.06.0000 Agravante: Lucas Souza Lopes Agravado: Ellen Thaís de 
Macedo Modesto Julgadores: Exmos. Srs. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO (relatora), Des. DARIVAL BESERRA PRIMO 
e CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. Dispensada a leitura do Relatório, fez uso da palavra no prazo regimental o Dr. Cláuver 
Barreto, inscrito na OAB/CE 16.614 qualificado como representante da parte agravante. Após a manifestação do ilustre advogado 
o eminente Relator/Câmara, apresentou o seguinte voto: Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para no mérito dar-lhe parcial provimento nos termos do voto da eminente relatora”.12- Apelação Nº 
0217928-37.2020.8.06.0001 Apelante: Maria do Socorro Ferreira Barbosa Apelado: Banco Pan S/A Julgadores: Exmos. Srs. 
Des. DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO 
LOUREIRO. Dispensada a leitura do Relatório, declinou do uso da palavra a Dra. Gisélia Dantas, inscrita na OAB/AL 34.066 
qualificada como representante da parte apelada. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento nos termos do voto do eminente relator”.13- Apelação Nº 
0000438-36.2019.8.06.0028 Apelante: Maria Beatriz Araújo de Paulo Apelado: Banco Pan S/A. Julgadores: Exmos. Srs. Desa. 
MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. (relatora), Des. DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES 
FORTE. Dispensada a leitura do Relatório, fez uso da palavra no prazo regimental a Dra. Gisélia Dantas, inscrita na OAB/AL 
34.066 qualificada como representante da parte apelada. Após a manifestação da ilustre advogada o eminente Relator/Câmara, 
apresentou o seguinte voto: Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para 
no mérito negar-lhe provimento nos termos do voto da eminente relatora”.14- Apelação Nº 0050871-85.2020.8.06.0100 
Apelante: Benedito dos Santos Brioso Apelado: Banco Pan S/A Julgadores: Exmos. Srs. Des. DARIVAL BESERRA PRIMO 
(relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Dispensada a leitura 
do Relatório, declinou do uso da palavra a Dra. Gisélia Dantas, inscrita na OAB/AL 34.066 qualificada como representante da 
parte apelada. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, 
negar-lhe provimento nos termos do voto do eminente relator”.15- Apelação Nº  0000539-73.2019.8.06.0028 Apelante: 
Maria Viriato da Costa Silva Apelado: Banco Pan S/A Julgadores: Exmos. Srs. Des. DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), Des. 
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Dispensada a leitura do Relatório, 
declinou do uso da palavra a Dra. Gisélia Dantas, inscrita na OAB/AL 34.066 qualificada como representante da parte apelada. 
Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe 
provimento nos termos do voto do eminente relator”.16- Apelação Nº 0237647-05.2020.8.06.0001 Apelante: COSBEL – 
Distribuidora de Cosméticos Ltda Apelado: Companhia Energética do Ceará – ENEL Julgadores: Exmos. Srs. Des. CARLOS 
ALBERTO MENDES FORTE (relator), Des. DARIVAL BESERRA PRIMO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO 
Dispensada a leitura do Relatório, fez uso da palavra no prazo regimental a Dra. Maria Tereza Câmara inscrita na OAB/CE 42.558, 
qualificada como representante da parte apelante. Após a manifestação da ilustre advogada o eminente Relator/Câmara, 
apresentou o seguinte voto: Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para 
no mérito dar-lhe parcial provimento nos termos do voto do eminente relator”.17- Apelação Nº 0002356-49.2014.8.06.0061 
Apelante: Construtora Silveira Salles Ltda Apelado:  Pedro Gabriel Brito Apelada: Rosângela de Sousa Silva Julgadores: 
Exmos. Srs. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), Des. DARIVAL BESERRA PRIMO e Desa. MARIA DE FÁTIMA 
DE MELO LOUREIRO. Dispensada a leitura do Relatório, fez uso da palavra no prazo regimental a Dra. Ana Victória Couto 
inscrita na OAB/CE 44.042, qualificada como representante da parte apelante. Após a manifestação da ilustre advogada o eminente 
Relator/Câmara, apresentou o seguinte voto: Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 
do recurso para no mérito negar-lhe provimento nos termos do voto do eminente relator”.18- Apelação Nº 0204344-
73.2015.8.06.0001 Apelante: Fabiano Nunes Monteiro Apelado: Banco Bradesco Administradora de Consórcios Ltda Julgadores: 
Exmos. Srs. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. (relatora), Des. DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. CARLOS 
ALBERTO MENDES FORTE. Constatada ausência da Dra. Bruna Oliveira, qualificada como representante da parte apelante, o 
eminente Des. Presidente convalidou o voto antecipado provisório. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento nos termos do voto da eminente relatora”.19- 
Apelação Nº 0268295-65.2020.8.06.0001 Apelante: Lucas Wagnier Oliveira do Amarante de Paulo Apelado: Banco Bradesco 
Financiamentos S/A Julgadores: Exmos. Srs. Des. DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES 
FORTE e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Dispensada a leitura do Relatório, fez uso da palavra no prazo 
regimental o Dr. Evandro Crisóstomo inscrito na OAB/CE 31.265, qualificado como representante da parte apelante. Após a 
manifestação do ilustre advogado o eminente Relator/Câmara, apresentou o seguinte voto: Síntese do julgamento: “A Câmara, 
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento nos termos do voto do eminente 
relator”.20- Apelação Nº 0002759-36.2019.8.06.0160 Apelante: Unimed de Sobral Apelada: Luíza Lopes Ferreira Julgadores: 
Exmos. Srs. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (relatora), Des. DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. CARLOS 
ALBERTO MENDES FORTE. Dispensada a leitura do Relatório, declinou do uso da palavra o Dr. Victor Bessa inscrito na OAB/CE 
41.019, qualificado como representante da parte apelada. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em 
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conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento nos termos do voto do eminente relator”.21- Apelação Nº 
0218786-68.2020.8.06.0000 Apelante: Hap Vida Assistência Médica Ltda Apelada: Mariana Chaves Fontenele Moraes 
Julgadores: Exmos. Srs. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), Des. DARIVAL BESERRA PRIMO e Desa. MARIA 
DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Dispensada a leitura do Relatório, fez uso da palavra no prazo regimental o Dr. José 
Severiano inscrito na OAB/CE 21.834-B, qualificado como representante da parte apelante. Após a manifestação do ilustre advogado o 
eminente Relator/Câmara, apresentou o seguinte voto: Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento nos termos do voto do eminente relator”.22- Agravo de 
Instrumento Nº 0632755-54.2021.8.06.0000 Agravante: Banco Bradesco S/A Agravante: Banco Mercantil do Brasil S/A 
Agravado: Francisco Costa Sobrinho Julgadores: Exmos. Srs. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), Des. 
DARIVAL BESERRA PRIMO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Dispensada a leitura do Relatório, declinou do 
uso da palavra a Dra. Suany Eulália Lima inscrita na OAB/CE 23.181, qualificada como representante da parte agravada. Síntese do 
julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento nos 
termos do voto do eminente relator”. PEDIDOS DE PREFERÊNCIA- 23- Embargos de Declaração Nº 0629238-
41.2021.8.06.0000/50001 Embargante: Jader Bezerra Xavier Embargante:  Maria de Fátima Meneses Bezerra Embargado:  
Banco ABC Brasil S/A Julgadores: Exmos. Srs. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (relatora), Des. DARIVAL 
BESERRA PRIMO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. !Constata da ausência do Dr. Eduardo Pecoraro, qualificado 
como representante da parte embargada, o eminente Des. Presidente convalidou o voto antecipado provisório. Síntese do 
julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento nos 
termos do voto do eminente relator”.24- Apelação Nº 0096139-62.2006.8.06.0001 Apelante: Têxtil Horizonte Etiquetas Ltda 
Apelante: Francisco Martins de Lima Filho Apelante: Fábio Machado Rocha Apelado:  Banco Bradesco BERJ S/A Julgadores: 
Exmos. Srs. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), Des. DARIVAL BESERRA PRIMO e Desa. MARIA DE FÁTIMA 
DE MELO LOUREIRO. Constatada ausência do Dr. Ribamar Filho, qualificado como representante da parte apelante (Fábio 
Machado), o eminente Des. Presidente convalidou o voto antecipado provisório. Síntese do julgamento: “A Câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento nos termos do voto do eminente 
relator”. DEMAIS PROCESSOS EM PAUTA: 25- Embargos de Declaração Cível 0050027-72.2021.8.06.0045/50000 Embargante: 
Ivanilda Francisca Pessoa dos Anjos Embargado: Banco Itaú Consignado S/A Julgadores: Exmos. Srs. Des. DARIVAL BESERRA 
PRIMO (relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do 
julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos 
termos do voto do eminente relator”26- Embargos de Declaração Cível 0183546-23.2017.8.06.0001/50000 Embargante: 
Leonardo Bastos Mota Embargado: Massa Falida de Cameron Construtora Ltda Julgadores: Exmos. Srs. Des. DARIVAL 
BESERRA PRIMO (relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. 
Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe 
provimento, nos termos do voto do eminente relator”27- Embargos de Declaração Cível 0624872-56.2021.8.06.0000/50000 
Embargante: José de Paulo Ferreira Embargado: China Construction Bank (Brasil) Banco Múltiplo S/A Julgadores: Exmos. Srs. 
Des. DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO 
LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, nos termos do 
voto do eminente relator”28- Embargos de Declaração Cível 0097259-15.2015.8.06.0167/50000 Embargante: BV Leasing 
Arrendamento Mercantil S/A Embargada: Maria Mesquita Pinto Julgadores: Exmos. Srs. Des. DARIVAL BESERRA PRIMO 
(relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do 
julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito  dar-lhe provimento, nos termos 
do voto do eminente relator”29- Embargos de Declaração Cível 0010240-80.2018.8.06.0032/50000 Embargante: Itaú 
Unibanco S/A Embargada: Francisca Aparecida Teixeira Alves Julgadores: Exmos. Srs. Des. DARIVAL BESERRA PRIMO 
(relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do 
julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos 
termos do voto do eminente relator”30- Embargos de Declaração Cível 0158069-95.2017.8.06.0001/50000 Embargante: 
Jorge André Barros Bastos ME Embargado: Banco do Brasil S/A Julgadores: Exmos. Srs. Des. DARIVAL BESERRA PRIMO 
(relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do 
julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito-lhe provimento, nos termos do 
voto do eminente relator”31- Embargos de Declaração Cível 0158301-10.2017.8.06.0001/50000 Embargante: Allcare 
Administradora de Benefícios S/A Embargado: Marcos Antonio da Silva Julgadores: Exmos. Srs. Des. DARIVAL BESERRA 
PRIMO (relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do 
julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos 
termos do voto do eminente relator”32- Embargos de Declaração Cível 0053255-08.2012.8.06.0001/50000 Embargante: 
Luthiano Sande Lima Vasconcelos Embargado: Banco do Brasil S/A Julgadores: Exmos. Srs. Des. DARIVAL BESERRA PRIMO 
(relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do 
julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos 
termos do voto do eminente relator”33- Embargos de Declaração Cível 0832676-35.2014.8.06.0001/50000 Embargante: 
José Airton Lacerda da Cruz Embargado: José Rubênio Lacerda da Cruz Julgadores: Exmos. Srs. Des. DARIVAL BESERRA 
PRIMO (relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do 
julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos 
termos do voto do eminente relator”34- Embargos de Declaração Cível 0172616-72.2019.8.06.0001/50000Embargante: M. 
A. de Lima Loiola – ME Embargado: Banco do Nordeste do Brasil S/A Julgadores: Exmos. Srs. Des. DARIVAL BESERRA PRIMO 
(relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do 
julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos 
termos do voto do eminente relator”35- Embargos de Declaração Cível 0008205-56.2019.8.06.0051/50000 Embargante: 
Banco Bradesco Financiamentos S/A Embargada: Maria Caetano Matias Julgadores: Exmos. Srs. Des. DARIVAL BESERRA 
PRIMO (relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do 
julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito dar-lhe provimento, nos termos 
do voto do eminente relator”36- Agravo Interno Cível 0629090-30.2021.8.06.0000/50000 Agravante: Hapvida Assistência 
Médica Ltda Agravada: Cícera Kaline Ribeiro Cavalcante Manso Cunha Julgadores: Exmos. Srs. Des. DARIVAL BESERRA 
PRIMO (relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do 
julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, nos termos do voto do eminente 
relator”37- Agravo Interno Cível 0621656-87.2021.8.06.0000/50000 Agravante: W. C. C. J. Agravada: S. dos R. C. R. P. J. M. 
dos R. C. Julgadores: Exmos. Srs. Des. DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e 
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Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em não 
conhecer do recurso, nos termos do voto do eminente relator”38- Agravo Interno Cível 0632388-64.2020.8.06.0000/50000 
Agravante: Pedro Ícaro de Medeiros Agravado: Facebook Serviços Online do Brasil Ltda Julgadores: Exmos. Srs. Des. DARIVAL 
BESERRA PRIMO (relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. 
Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe 
provimento, nos termos do voto do eminente relator”39- Agravo Interno Cível 0632830-93.2021.8.06.0000/50000 Agravante: 
Hapvida Assistência Médica Ltda Agravado: José de Sousa Santos Julgadores: Exmos. Srs. Des. DARIVAL BESERRA PRIMO 
(relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do 
julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, nos termos do voto do eminente 
relator”40- Agravo Interno Cível 0628389-69.2021.8.06.0000/50000 Agravante: Leonardo José Peixoto Leal Agravado: 
Companhia Energética do Ceará – ENEL Julgadores: Exmos. Srs. Des. DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), Des. CARLOS 
ALBERTO MENDES FORTE e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara, por 
unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, nos termos do voto do eminente relator”41- Agravo Interno Cível 
0628705-82.2021.8.06.0000/50000 Agravante: J. G. P. R. Agravado: M. L. G. R. R. P. D. G. da S. S Julgadores: Exmos. Srs. 
Des. DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO 
LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, nos termos do 
voto do eminente relator”42- Agravo de Instrumento 0628705-82.2021.8.06.0000 Agravante: J. G. P. R. Agravada: M. L. G. R. 
R. P. D. G. da S. S Julgadores: Exmos. Srs. Des. DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES 
FORTE e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou 
em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator”43- Agravo de 
Instrumento 0625121-41.2020.8.06.0000 Agravante: Queiroz Maia Construções Ltda Julgadores: Exmos. Srs. Des. DARIVAL 
BESERRA PRIMO (relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. 
Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, nos termos do voto do 
eminente relator”44- Agravo de Instrumento 0628129-26.2020.8.06.0000 Agravante: Colégio Irmã Maria Montenegro – CIMM 
Julgadores: Exmos. Srs. Des. DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Desa. MARIA 
DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do 
recurso, nos termos do voto do eminente relator”45- Agravo de Instrumento 0624092-19.2021.8.06.0000 Agravante: GP 
Comércio e Serviços de Blindagem em Automóveis Ltda Agravado: José Aurineto de Barros Julgadores: Exmos. Srs. Des. 
DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO 
LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, nos termos do 
voto do eminente relator”46- Agravo de Instrumento 0624872-56.2021.8.06.0000 Agravante: José de Paulo Ferreira 
Agravado: China Construction Bank (Brasil) Banco Múltiplo S/A Julgadores: Exmos. Srs. Des. DARIVAL BESERRA PRIMO 
(relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do 
julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, nos termos do voto do eminente 
relator”47- Agravo de Instrumento 0628582-84.2021.8.06.0000 Agravante: Ziumar Cardoso de Oliveira Agravado: Bradesco 
Administradora de Consórcios Ltda Julgadores: Exmos. Srs. Des. DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), Des. CARLOS ALBERTO 
MENDES FORTE e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator”48- Agravo 
de Instrumento 0629282-60.2021.8.06.0000 Agravante: Companhia Energética do Ceará – ENEL Agravado: Carlos Roberto de 
Sousa Teixeira Julgadores: Exmos. Srs. Des. DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE 
e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em 
não conhecer do recurso, nos termos do voto do eminente relator”49- Agravo de Instrumento 0631010-39.2021.8.06.0000 
Agravante: Jaime Bezerra de Lima Agravada: Janaína Pinheiro de Lima Julgadores: Exmos. Srs. Des. DARIVAL BESERRA 
PRIMO (relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do 
julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos 
termos do voto do eminente relator”50- Agravo de Instrumento 0631299-69.2021.8.06.0000Agravante: Unimed Fortaleza - 
Sociedade Cooperativa Médica Ltda.Agravada: Ana Cristina Gurgel de Oliveira Julgadores: Exmos. Srs. Des. DARIVAL 
BESERRA PRIMO (relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. 
Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe 
provimento, nos termos do voto do eminente relator”51- Agravo de Instrumento 0631355-05.2021.8.06.0000Agravante: 
Gráfica e Editora Pouchain Ramos Ltda Agravado: Banco do Nordeste do Brasil S/A Julgadores: Exmos. Srs. Des. DARIVAL 
BESERRA PRIMO (relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. 
Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito dar-lhe provimento, 
nos termos do voto do eminente relator”52- Agravo de Instrumento 0631355-05.2021.8.06.0000 Agravante: Gráfica e Editora 
Pouchain Ramos Ltda Agravado: Banco do Nordeste do Brasil S/A Julgadores: Exmos. Srs. Des. DARIVAL BESERRA PRIMO 
(relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do 
julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito dar-lhe provimento, nos termos 
do voto do eminente relator”53- Agravo de Instrumento 0631782-02.2021.8.06.0000 Agravante: Caroline Moreira Schuster 
Agravado: T. M. de V. Julgadores: Exmos. Srs. Des. DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES 
FORTE e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou 
em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator”54- Agravo de 
Instrumento 0632065-25.2021.8.06.0000 Agravante: Aldemar Monteiro Filho Agravada: Cilea Távora de Lima da Silva 
Julgadores: Exmos. Srs. Des. DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Desa. MARIA 
DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator”55- Agravo de Instrumento 0632261-
92.2021.8.06.0000 Agravante: Hapvida Assistência Médica Ltda Agravada: A. L. R. do N. R. P. P. D. do N. Julgadores: Exmos. 
Srs. Des. DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE 
MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no 
mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator”56- Agravo de Instrumento 0633625-02.2021.8.06.000 
Agravante: Banco C6 Consignado S/A Agravada: Pedrina Gomes Lopes Julgadores: Exmos. Srs. Des. DARIVAL BESERRA 
PRIMO (relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do 
julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos 
termos do voto do eminente relator”57- Agravo de Instrumento 0630201-49.2021.8.06.0000 Agravante: Aloísio Ximenes de 
Farias Júnior Agravado: Banco Bradesco Cartões S/A Julgadores: Exmos. Srs. Des. DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), Des. 
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CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A 
Câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, nos termos do voto do eminente relator”58- Agravo de 
Instrumento 0631294-47.2021.8.06.0000 Agravante: A. T. R. P. Agravada: E. E. T. P. Julgadores: Exmos. Srs. Des. DARIVAL 
BESERRA PRIMO (relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. 
Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe 
provimento, nos termos do voto do eminente relator”59- Agravo de Instrumento 0631295-32.2021.8.06.0000 Agravante: 
Samuel Roque Leite Agravado: Companhia de Água e Esgoto do Ceará – CAGECE Julgadores: Exmos. Srs. Des. DARIVAL 
BESERRA PRIMO (relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. 
Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito dar-lhe parcial 
provimento, nos termos do voto do eminente relator”60- Agravo de Instrumento 0631836-65.2021.8.06.0000 Agravante: M. R. 
G. Agravada: R. D. de S. G. Julgadores: Exmos. Srs. Des. DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), Des. CARLOS ALBERTO 
MENDES FORTE e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator”61- 
Apelação Cível 0214429-21.2015.8.06.0001 Apte/Apdo: C. A. B. de O. R. P. F. M. de O. Apte/Apdo: H. A. M. LTDA Julgadores: 
Exmos. Srs. Des. DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Desa. MARIA DE FÁTIMA 
DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no 
mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator”62- Apelação Cível 0050391-02.2020.8.06.0038 
Apelante: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A Apelada: Marinalva Alves da Silva Julgadores: Exmos. Srs. 
Des. DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO 
LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito 
negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator”63- Apelação Cível 0101535-34.2017.8.06.0001 Apelante: 
Servnac Soluções Empresariais Ltda Apelado: Eco V Monitoramento Ambiental e Locação de Equipamentos Ltda Julgadores: 
Exmos. Srs. Des. DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Desa. MARIA DE FÁTIMA 
DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no 
mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator”64- Apelação Cível 0050645-21.2020.8.06.0055 Apelante: 
Banco Honda S/A Apelado: Sebastião da Cruz Saraiva Julgadores: Exmos. Srs. Des. DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), Des. 
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A 
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do 
eminente relator”65- Apelação Cível 0109721-61.2008.8.06.0001 Apelante: Antonio Geraldo da Silva Apelado: Procópio 
Indústria Comércio Ltda Julgadores: Exmos. Srs. Des. DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES 
FORTE e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou 
em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator”66- Apelação Cível 
0053620-24.2020.8.06.0117 Apelante: Gilvan da Silva Nogueira Filho Apelado: Banco Itaucard S/A Julgadores: Exmos. Srs. 
Des. DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO 
LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito 
negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator”67- Apelação Cível 0170692-94.2017.8.06.0001 Apte/Apdo: 
Companhia Energética do Ceará – ENEL Apte/Apdo: Lourival Carneiro de Lima Julgadores: Exmos. Srs. Des. DARIVAL 
BESERRA PRIMO (relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. 
Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe 
provimento a parte demandada e dar parcial provimento ao autor, nos termos do voto do eminente relator”68- Apelação Cível 
0169028-96.2015.8.06.0001 Apelante: Companhia Energética do Ceará – ENEL Apelada: Maria Eliete Marques Almeida 
Julgadores: Exmos. Srs. Des. DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Desa. MARIA 
DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator”69- Apelação Cível 0050831-
93.2020.8.06.0168 Apte/Apdo: Benedito Batista Chagas Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A Julgadores: Exmos. Srs. Des. 
DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO 
LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito 
negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator”70- Apelação Cível 0046303-92.2017.8.06.0112 Apelante: 
Regilane Dias Avelino Apelado: Cariri Cosméticos Comércio Varejista de Cosméticos EIRELI – ME (Franquia Hinode) 
Julgadores: Exmos. Srs. Des. DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Desa. MARIA 
DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator”71- Apelação Cível 0002723-
16.2012.8.06.0038 Apelante: Banco do Nordeste do Brasil S/A Apelado: Jurandir Alexandre da Silva Julgadores: Exmos. Srs. 
Des. DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO 
LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito dar-
lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator”72- Apelação Cível 0194265-98.2016.8.06.0001 Apelante: Antônio 
Olair Campos de Carvalho Apelado: Hanah Consultoria e Comércio Ltda Julgadores: Exmos. Srs. Des. DARIVAL BESERRA 
PRIMO (relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do 
julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos 
termos do voto do eminente relator”73- Apelação Cível 0012050-17.2017.8.06.0100 Apelante: Manuel Ferreira Viana Apelado: 
Banco Bradesco S/A Julgadores: Exmos. Srs. Des. DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES 
FORTE e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou 
em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator”74- Apelação Cível 
0007285-25.2019.8.06.0167 Apelante: Benedito Cláudio Melo Apelado: Jander Magalhães Torres Julgadores: Exmos. Srs. Des. 
DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO 
LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito 
negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator”75- Apelação Cível 0000924-88.2017.8.06.0190 Apelante: 
Rocilda Pedro da Silva Apelado: Banco Bradesco S/A Julgadores: Exmos. Srs. Des. DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), Des. 
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A 
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto 
do eminente relator”76- Apelação Cível 0072888-44.2008.8.06.0001 Apelante: DX Turismo Ltda - Microempresa – ME 
Apelado: José Maria Cavalcante Julgadores: Exmos. Srs. Des. DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), Des. CARLOS ALBERTO 
MENDES FORTE e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator”77- 
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Apelação Cível 0116577-89.2018.8.06.0001 Apelante: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A Apelado: 
Roberto Morais Martins Julgadores: Exmos. Srs. Des. DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES 
FORTE e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou 
em conhecer do recurso para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator”78- Apelação Cível 
0204061-50.2015.8.06.0001 Apelante: Antonio Idelvar de Sousa Jarles Apelado: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro 
DPVAT S/A Julgadores: Exmos. Srs. Des. DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e 
Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator”79- Apelação Cível 
0107029-11.2016.8.06.0001 Apelante: Banco Bradesco S/A Apelado: Thiago Pereira de Almeida Julgadores: Exmos. Srs. Des. 
DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO 
LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito 
negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator”80- Apelação Cível 0050193-86.2020.8.06.0030 Apelante: 
Evangelista Pereira da Silva Apelado: Itaú Unibanco S/A Julgadores: Exmos. Srs. Des. DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), 
Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A 
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto 
do eminente relator”81- Apelação Cível 0015225-82.2018.8.06.0100 Apelante: Antonio Saraiva de Oliveira Apelado: Banco 
Bradesco S/A Julgadores: Exmos. Srs. Des. DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e 
Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator”82- Apelação Cível 
0009950-14.2017.8.06.0028 Apelante: Zilma Helena de Oliveira Apelado: Banco BMG S/A Julgadores: Exmos. Srs. Des. 
DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO 
LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito 
negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator”83- Apelação Cível 0012761-71.2014.8.06.0053 Apelante: 
Banco Mercantil do Brasil S/A Apelado: Olivan Rosendo da Cruz Julgadores: Exmos. Srs. Des. DARIVAL BESERRA PRIMO 
(relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do 
julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito dar-lhe parcial provimento, 
nos termos do voto do eminente relator”84- Apelação Cível 0050395-81.2019.8.06.0100 Apelante: Joana de Sousa Dias 
Apelado: Banco Santander (Brasil) S/A Julgadores: Exmos. Srs. Des. DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), Des. CARLOS 
ALBERTO MENDES FORTE e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente 
relator”85 Apelação Cível 0050144-63.2021.8.06.0045 Apelante: Francisca Firmino Félix Apelado: Banco C6 Consignado S/A 
Julgadores: Exmos. Srs. Des. DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Desa. MARIA 
DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator”86- Apelação Cível 0050002-
29.2021.8.06.0055 Apelante: Maria de Sousa Maciel do Nascimento Apelado: Banco Pan S/A Julgadores: Exmos. Srs. Des. 
DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO 
LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito 
negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator”87- Apelação Cível 0050473-46.2020.8.06.0066 Apte/Apdo: 
Banco Bradesco Financiamentos S/A Apte/Apdo: Francisca Franci Trajano da Silva Julgadores: Exmos. Srs. Des. DARIVAL 
BESERRA PRIMO (relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. 
Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe 
provimento em ambas as apelações, nos termos do voto do eminente relator”88- Apelação Cível 0005848-77.2014.8.06.0084 
Apelante: Banco BS2 S/A Apelado: José Luís de Souza Julgadores: Exmos. Srs. Des. DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), 
Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A 
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto 
do eminente relator”89- Apelação Cível 0225169-28.2021.8.06.0001 Apelante: Aluisio Rodrigues da Silva Apelado: Banco 
BMG S/A Julgadores: Exmos. Srs. Des. DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e 
Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator”90- Apelação Cível 
0021472-35.2017.8.06.0029 Apelante: Banco BMG S/A Apelada: Francisca Cornélia de Almeida Brito Julgadores: Exmos. Srs. 
Des. DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO 
LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito dar-
lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator”91- Apelação Cível 0003178-42.2019.8.06.0100 Apelante: 
Francisca Sousa Alves Apelado: Banco Itaú Consignado S/A Julgadores: Exmos. Srs. Des. DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), 
Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A 
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do 
eminente relator”92- Apelação Cível 0050379-10.2021.8.06.0084 Apelante: Candido Pinto de Melo Apelado: Banco Bradesco 
S/A !Julgadores: Exmos . Srs. Des. DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Desa. 
MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 
do recurso para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator”93- Apelação Cível 0019067-
26.2017.8.06.0029 Apelante: Lino Fabrício de Souza Apelado: Francisco Viana Silva !Julgadores: Exmos . Srs. Des. DARIVAL 
BESERRA PRIMO (relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. 
Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, nos termos do voto do 
eminente relator”94- Apelação Cível 0001404-67.2000.8.06.0156 Apelante: Banco do Nordeste do Brasil S/A Apelado: José 
Bastos da Silva Julgadores: Exmos. Srs. Des. DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE 
e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em 
não conhecer do recurso, nos termos do voto do eminente relator”95- Apelação Cível 0009379-06.2016.8.06.0084 Apelante: 
Banco Bradesco Financiamentos S/A Apelada: Antonia Castro de Sousa Julgadores: Exmos. Srs. Des. DARIVAL BESERRA 
PRIMO (relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do 
julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito dar-lhe parcial provimento, 
nos termos do voto do eminente relator”96- Apelação Cível 0002327-03.2019.8.06.0100 Apelante: Jose Ferreira do 
Nascimento Apelado: Banco Santander (Brasil) S/A Julgadores: Exmos. Srs. Des. DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), Des. 
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A 
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do 
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eminente relator”97- Apelação Cível 0008396-98.2019.8.06.0052 Apelante: M. C. R. P. Apelado: W. L. B. P. Julgadores: 
Exmos. Srs. Des. DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Desa. MARIA DE FÁTIMA 
DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no 
mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator”98- Apelação Cível 0050264-86.2021.8.06.0084 
Apelante: Maria Paz Sales Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A Julgadores: Exmos. Srs. Des. DARIVAL BESERRA 
PRIMO (relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do 
julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos 
termos do voto do eminente relator”99- Apelação Cível 0050614-45.2021.8.06.0029 Apelante: Francisco Ferreira Lima 
Apelado: Banco C6 Consignado S/A Julgadores: Exmos. Srs. Des. DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), Des. CARLOS 
ALBERTO MENDES FORTE e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente 
relator”100- Apelação Cível 0042171-83.2007.8.06.0001 Apelante: Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil 
– PREVI Apelada: Maria José Gurgel Penaforte Julgadores: Exmos. Srs. Des. DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), Des. 
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A 
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do 
eminente relator”101- Apelação Cível 0172474-39.2017.8.06.0001 Apelante: Pedro Benício Dantas Apelado: Banco Itaucard 
S/A Julgadores: Exmos. Srs. Des. DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Desa. 
MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 
do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator”102- Apelação Cível 0216526-
91.2015.8.06.0001 Apelante: Banco Honda S/A Apelada: Emilene Rodrigues da Silva Julgadores: Exmos. Srs. Des. DARIVAL 
BESERRA PRIMO (relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. 
Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe 
provimento, nos termos do voto do eminente relator”103- Apelação Cível 0217819-86.2021.8.06.0001 Apelante: Ruth Maria 
Lopes da Silva Apelado: BV Financeira S/A - Crédito, Financiamento e Investimento Julgadores: Exmos. Srs. Des. DARIVAL 
BESERRA PRIMO (relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. 
Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe 
provimento, nos termos do voto do eminente relator”104- Apelação Cível 0004976-85.2019.8.06.0149 Apelante: F. M. de O. 
Apelada: M. E. D. M. Julgadores: Exmos. Srs. Des. DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES 
FORTE e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou 
em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator”105- Apelação Cível 
0256860-60.2021.8.06.0001 Apelante: Samuel Chaves Bastos Apelado: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A 
Julgadores: Exmos. Srs. Des. DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Desa. MARIA 
DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator”106- Apelação Cível 0047213-
14.2018.8.06.0071 Apelante: Banco BMG S/A Apelado: Francisco Alencar Julgadores: Exmos. Srs. Des. DARIVAL BESERRA 
PRIMO (relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do 
julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos 
termos do voto do eminente relator”107- Apelação Cível 0011203-34.2017.8.06.0126 Apelante: Maria Carlos Ferreira 
Apelado: Banco Bradesco S/A Julgadores: Exmos. Srs. Des. DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), Des. CARLOS ALBERTO 
MENDES FORTE e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator”108- 
Apelação Cível 0007692-93.2011.8.06.0043 Apelante: Selma Felismino de Barros Apelado: Banco Bradesco S/A Julgadores: 
Exmos. Srs. Des. DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Desa. MARIA DE FÁTIMA 
DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no 
mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator”109- Apelação Cível 0070490-33.2016.8.06.0167 
Apelante: Bradesco Administradora de Consórcios Ltda Apelado: Igor Ponte Sousa Julgadores: Exmos. Srs. Des. DARIVAL 
BESERRA PRIMO (relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. 
Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe 
provimento, nos termos do voto do eminente relator”110- Apelação Cível 0204243-60.2020.8.06.0001 Apelante: Antonio Flávio 
Cláudio da Silva Apelado: Banco Bradesco S/A Julgadores: Exmos. Srs. Des. DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), Des. 
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A 
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do 
eminente relator”111- Apelação Cível 0018116-45.2017.8.06.0154 Apelante: Bellfrios Insdustria e Comercio Apelado: 
Francisco Adriano Felix Ribeiro Julgadores: Exmos. Srs. Des. DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), Des. CARLOS ALBERTO 
MENDES FORTE e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator”112- 
Apelação Cível 0003889-71.2018.8.06.0071 Apelante: Banco do Nordeste do Brasil S/A Apelado: T O Vilar ME Julgadores: 
Exmos. Srs. Des. DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Desa. MARIA DE FÁTIMA 
DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no 
mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator”113- Apelação Cível 0024494-90.2018.8.06.0086 
Apelante: I. G. C. Apelado: I. B. C. Julgadores: Exmos. Srs. Des. DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), Des. CARLOS ALBERTO 
MENDES FORTE e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator”114- 
Apelação Cível 0010564-96.2014.8.06.0101 Apelante: Espólio de Aldemário Monteiro Viana Apelado: Banco do Brasil S/A 
Julgadores: Exmos. Srs. Des. DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Desa. MARIA 
DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator”115- Apelação Cível 0020772-
59.2017.8.06.0029 Apelante: Banco do Brasil S/A Apelado: Manoel Soares de Souza Julgadores: Exmos. Srs. Des. DARIVAL 
BESERRA PRIMO (relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. 
Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe 
provimento, nos termos do voto do eminente relator”116- Apelação Cível 0050962-78.2020.8.06.0100 Apelante: Maria do 
Carmo Carvalho Barbosa Apelado: Banco Bradesco S/A Julgadores: Exmos. Srs. Des. DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), 
Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A 
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do 
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eminente relator”117- Apelação Cível 0009804-96.2019.8.06.0126 Apelante: Iolanda Florentino Correia Apelado: Banco 
Bradesco Financiamentos S/A Julgadores: Exmos. Srs. Des. DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), Des. CARLOS ALBERTO 
MENDES FORTE e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator”118- 
Apelação Cível 0009375-32.2019.8.06.0126 Apte/Apdo: Antonia Clara de Lima Moura Apte/Apdo: Banco Bradesco 
Financiamentos S/A Julgadores: Exmos. Srs. Des. DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES 
FORTE e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou 
em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe parcial provimento nas duas apelações, nos termos do voto do eminente 
relator”119- Apelação Cível 0009719-13.2019.8.06.0126 Apelante: Francisco Severino Neto Apelado: Banco Bradesco 
Financiamentos S/A !Julgadores: Exmos.  Srs. Des. DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES 
FORTE e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou 
em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator”120- Apelação Cível 
0003416-61.2019.8.06.0100 Apelante: Antonia Gonçalves Ramos Apelado: Banco Bradesco S/A Julgadores: Exmos. Srs. Des. 
DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO 
LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito 
negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator”121- Apelação Cível 0229908-44.2021.8.06.0001 Apelante: 
Manoel Teubanizio de Sousa Apelado: Banco Pan S/A Julgadores: Exmos. Srs. Des. DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), Des. 
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A 
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do 
eminente relator”122- Apelação Cível 0050751-05.2021.8.06.0101 Apelante: Maria Lindalva Fonseca dos Santos Apelado: 
Banco Mercantil do Brasil S/A Julgadores: Exmos. Srs. Des. DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), Des. CARLOS ALBERTO 
MENDES FORTE e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator”123- 
Apelação Cível 0037273-54.2018.8.06.0029 Apelante: Banco Bradesco Financiamentos S/A Apelado: José Antonio de Lima 
Julgadores: Exmos. Srs. Des. DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Desa. MARIA 
DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator”124- Apelação Cível 0050403-
58.2019.8.06.0100 Apelante: Maria Vaz Barbosa Apelado: Banco Bradesco S/A Julgadores: Exmos. Srs. Des. DARIVAL 
BESERRA PRIMO (relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. 
Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe 
provimento, nos termos do voto do eminente relator”125- Apelação Cível 0005822-20.2019.8.06.0144 Apelante: Daniely 
Barbosa de Sousa-ME Apelado: Banco do Nordeste do Brasil S/A Julgadores: Exmos. Srs. Des. DARIVAL BESERRA PRIMO 
(relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do 
julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos 
termos do voto do eminente relator”126- Apelação Cível 0236695-89.2021.8.06.0001 Apelante: Hadyson da Silva Barroso 
Apelado: Embracon Administradora de Consórcio Ltda Julgadores: Exmos. Srs. Des. DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), Des. 
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A 
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do 
eminente relator”127- Apelação Cível 0101068-89.2016.8.06.0001 Apelante: Banco GMAC S/A Julgadores: Exmos. Srs. Des. 
DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO 
LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito 
negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator”128- Apelação Cível 0051383-95.2020.8.06.0091 Apelante: M. 
P. do E. do C. Apelado: R. da S. B. R. P. M. A. d S. Julgadores: Exmos. Srs. Des. DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), Des. 
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A 
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do 
eminente relator”129- Apelação Cível 0462710-63.2011.8.06.0001 Apte/Apdo: Rosimeire Silveira Sarmento Apte/Apdo: 
Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A Julgadores: Exmos. Srs. Des. DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), Des. 
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A 
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento em ambas as apelações, 
nos termos do voto do eminente relator”130- Apelação Cível 0257881-08.2020.8.06.0001 Apelante: Banco Volkswagen S/A 
Apelada: Leiliane Dantas do Nascimento Julgadores: Exmos. Srs. Des. DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), Des. CARLOS 
ALBERTO MENDES FORTE e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente 
relator”131- Apelação Cível 0000534-51.2019.8.06.0028 Apelante: Ana Rita de Sousa Apelado: Banco Santander (Brasil) S/A 
Julgadores: Exmos. Srs. Des. DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Desa. MARIA 
DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator”132- Apelação Cível 0009305-
52.2018.8.06.0028 Apelante: Manoel Elizeu Sobrinho Apelado: Banco Itau BMG Consignado S/A Julgadores: Exmos. Srs. Des. 
DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO 
LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito 
negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator”133- Apelação Cível 0007599-39.2019.8.06.0112 Apelante: 
Abelina Bento Luíz Apelado: Banco BMG S/A Julgadores: Exmos. Srs. Des. DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), Des. CARLOS 
ALBERTO MENDES FORTE e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente 
relator”134- Apelação Cível 0457673-41.2000.8.06.0001 Apelante: Banco Bradesco S/A Apelada: Maria Ester Capelo 
Rodriguez Julgadores: Exmos. Srs. Des. DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e 
Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator”135- Apelação Cível 
0099281-06.2008.8.06.0001 Apelante: Banco Bradesco S/A Apelado: Casa da Manicure Ltda-ME Julgadores: Exmos. Srs. Des. 
DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO 
LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito 
negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 136- Apelação Cível 0215084-90.2015.8.06.0001 Apelante: 
Rosa Maria Muniz Ponce de Leão Apelado: Associação de Poupança e Empréstimo – POUPEX Julgadores: Exmos. Srs. Des. 
DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO 
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LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito 
negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator”137- Apelação Cível 0050880-58.2020.8.06.0064 Apelante: 
Banco Bradesco S/A Apelado: Jordania Paulino da Silva Lima-ME Julgadores: Exmos. Srs. Des. DARIVAL BESERRA PRIMO 
(relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do 
julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos 
termos do voto do eminente relator”138- Apelação Cível 0199290-87.2019.8.06.0001 Apelante: Disraeli Davi Reinaldo de 
Moura Apelado: Banco do Brasil S/A Julgadores: Exmos. Srs. Des. DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), Des. CARLOS 
ALBERTO MENDES FORTE e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente 
relator”139- Apelação Cível 0003802-52.2017.8.06.0168 Apelante: José Dantas Pinheiro Apelado: Banco do Brasil S/A 
Julgadores: Exmos. Srs. Des. DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Desa. MARIA 
DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator”140- Apelação Cível 0157204-
38.2018.8.06.0001 Apelante: Klin Logística EIRELLI EPP Apelado: Chubb Seguros Brasil S/A Julgadores: Exmos. Srs. Des. Des. 
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), DARIVAL BESERRA PRIMO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO 
LOUREIRO.  Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito 
negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator”141- Apelação Cível 0124489-06.2019.8.06.0001 Apelante: G. F. 
A. Apelado: J. M. A Julgadores: Exmos. Srs. Des. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), DARIVAL BESERRA 
PRIMO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO.  Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 142- 
Embargos de Declaração Cível 0624279-95.2019.8.06.0000/50000 Embargante: Banco Santander (Brasil) S/A Embargado: 
Willian Diego Campos Fernandes Julgadores: Exmos. Srs. Des. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), DARIVAL 
BESERRA PRIMO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO.  Síntese do julgamento: “A Câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente 
relator”143- Embargos de Declaração Cível 0653924-32.2000.8.06.0001/50001 Embargante: Caixa de Assistência dos 
Funcionários do Banco do Nordeste do Brasil – CAMED Embargado: Jusselino Carneiro Gomes Julgadores: Exmos. Srs. Des. 
Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), DARIVAL BESERRA PRIMO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO 
LOUREIRO.  Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito 
negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator”144- Embargos de Declaração Cível 0160423-
30.2016.8.06.0001/50000 Embargante: Rogério Lima Santiago Embargada: Teresa Cristina de Lima Fernandes Julgadores: 
Exmos. Srs. Des. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), DARIVAL BESERRA PRIMO e Desa. MARIA DE FÁTIMA 
DE MELO LOUREIRO.  Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no 
mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator”145- Embargos de Declaração Cível 0160423-
30.2016.8.06.0001/50001 Embargante: Teresa Cristina de Lima Fernandes Embargado: Rogério Lima Santiago Julgadores: 
Exmos. Srs. Des. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), DARIVAL BESERRA PRIMO e Desa. MARIA DE FÁTIMA 
DE MELO LOUREIRO.  Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no 
mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator”146- Embargos de Declaração Cível 0012946-
86.2005.8.06.0001/50000 Embargante: Construtora e Incorporadora Exata Ltda Embargada: Maria de Fatima Braga de Carvalho 
Julgadores: Exmos. Srs. Des. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), DARIVAL BESERRA PRIMO e Desa. MARIA 
DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO.  Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator”147- Embargos de Declaração 
Cível 0622682-23.2021.8.06.0000/50000 Embargante: Maramaldo Dias de Carvalho Filho Embargado: Ministério Público do 
Estado do Ceará Julgadores: Exmos. Srs. Des. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), DARIVAL BESERRA PRIMO 
e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO.  Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator”148- Embargos de 
Declaração Cível 0156873-90.2017.8.06.0001/50001 Embargante: Fr Comercio de Colchoes Multimarcas Ltda Me Embargado: 
Banco Santander (Brasil) S/A Julgadores: Exmos. Srs. Des. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), DARIVAL 
BESERRA PRIMO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO.  Síntese do julgamento: “A Câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente 
relator”149- Embargos de Declaração Cível 0043540-39.2012.8.06.0001/50000 Embargante: Denise de Alcântara Sabino 
Marques Embargado: Banco do Nordeste do Brasil S/A Julgadores: Exmos. Srs. Des. Des. CARLOS ALBERTO MENDES 
FORTE (relator), DARIVAL BESERRA PRIMO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A 
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do 
eminente relator”150- Embargos de Declaração Cível 0627447-37.2021.8.06.0000/50001 Embargante: Fernando Sampaio 
Trajano Embargado: Banco Guanabara S/A Julgadores: Exmos. Srs. Des. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), 
DARIVAL BESERRA PRIMO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO.  Síntese do julgamento: “A Câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente 
relator”151- Embargos de Declaração Cível 0627685-56.2021.8.06.0000/50001 Embargante: Construtora Marquise S/A 
Embargado: Condominio Edificio Vitral dos Mares Julgadores: Exmos. Srs. Des. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE 
(relator), DARIVAL BESERRA PRIMO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO.  Síntese do julgamento: “A 
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do 
eminente relator”152- Embargos de Declaração Cível 0110573-02.2019.8.06.0001/50000  Embargante: Seguradora Líder dos 
Consórcios do Seguro DPVAT S/A Embargada: Maria Helena Alves Cavalcante !!Julgadores: Exmos.  S rs. Des. Des. CARLOS 
ALBERTO MENDES FORTE (relator), DARIVAL BESERRA PRIMO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO.  
Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe 
provimento, nos termos do voto do eminente relator”153- Embargos de Declaração Cível 0629169-09.2021.8.06.0000/50001 
Embargante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Embargada: Jacqueline Cavalcanti dos Santos Ximenes 
Julgadores: Exmos. Srs. Des. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), DARIVAL BESERRA PRIMO e Desa. MARIA 
DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 154- Embargos de Declaração Cível 
0001098-66.2008.8.06.0173/50000 Embargante: Gerardo Frota Fontenele Embargado: Francisco Izaac Freire Prado 
Julgadores: Exmos. Srs. Des. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), DARIVAL BESERRA PRIMO e Desa. MARIA 
DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator”155- Embargos de Declaração Cível 
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0020700-79.2005.8.06.0001/50000 Embargante: CABEC - Caixa de Previdência Privada BEC Embargado: Antonio Weliton de 
Almeida Pinheiro Julgadores: Exmos. Srs. Des. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), DARIVAL BESERRA 
PRIMO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO.  Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para no mérito dar-lhe parcial provimento com preliminar rejeitada, nos termos do voto do 
eminente relator”156- Embargos de Declaração Cível 0196588-42.2017.8.06.0001/50000 Embargante: MD CE Henrique 
Rabelo Construções Ltda Embargada: Camila Moura Moreira Julgadores: Exmos. Srs. Des. Des. CARLOS ALBERTO MENDES 
FORTE (relator), DARIVAL BESERRA PRIMO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO.  Síntese do julgamento: 
“A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto 
do eminente relator”157- Embargos de Declaração Cível 0117123-18.2016.8.06.0001/50000 Embargante: Teresa Cristina de 
Lima Fernandes Embargado: Rogério Lima Santiago Moreira Julgadores: Exmos. Srs. Des. Des. CARLOS ALBERTO MENDES 
FORTE (relator), DARIVAL BESERRA PRIMO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO.  Síntese do julgamento: 
“A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto 
do eminente relator”158- Embargos de Declaração Cível 0050027-85.2021.8.06.0170/50000 Embargante: Bradesco Vida e 
Previdência S/A Embargada: Elizia Marques da Silva Julgadores: Exmos. Srs. Des. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE 
(relator), DARIVAL BESERRA PRIMO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO.  Síntese do julgamento: “A 
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do 
eminente relator”159- Embargos de Declaração Cível 0157462-53.2015.8.06.0001/50000 Embargante: Hyundai Caoa do 
Brasil Ltda. Embargado: João de Deus Saraiva Moura Julgadores: Exmos. Srs. Des. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE 
(relator), DARIVAL BESERRA PRIMO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO.  Síntese do julgamento: “A 
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do 
eminente relator”160- Embargos de Declaração Cível 0183404-82.2018.8.06.0001/50001 Embargante: Portal de Ávila 
Emprendimentos Ltda Embargado: Lucas Rodrigues Gurgel da Silva Julgadores: Exmos. Srs. Des. Des. CARLOS ALBERTO 
MENDES FORTE (relator), DARIVAL BESERRA PRIMO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO.  Síntese do 
julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos 
termos do voto do eminente relator”161- Embargos de Declaração Cível 0183404-82.2018.8.06.0001/50002 Embargante: 
Porto Freire Engenharia e Incorporação Ltda- em Recuperação Judicial Embargado: Lucas Rodrigues Gurgel da Silva Julgadores: 
Exmos. Srs. Des. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), DARIVAL BESERRA PRIMO e Desa. MARIA DE FÁTIMA 
DE MELO LOUREIRO.  Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no 
mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator”162- Embargos de Declaração Cível 0146653-
96.2018.8.06.0001/50000 Embargante: Raquel Melo Duarte Cordeiro Embargado: Banco Pan S/A Julgadores: Exmos. Srs. Des. 
Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), DARIVAL BESERRA PRIMO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO 
LOUREIRO.  Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito 
negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator”163- Agravo Interno Cível 0202788-60.2020.8.06.0001/50000 
Agravante: Francisco Matheus Moura Saraiva Agravado: Banco Safra S/A Julgadores: Exmos. Srs. Des. Des. CARLOS ALBERTO 
MENDES FORTE (relator), DARIVAL BESERRA PRIMO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO.  Síntese do 
julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos 
termos do voto do eminente relator”164- Agravo Interno Cível 0628772-47.2021.8.06.0000/50000 Agravante: Hapvida 
Assistência Médica Ltda Agravado: Francisco Abrel Serpa Julgadores: Exmos. Srs. Des. Des. CARLOS ALBERTO MENDES 
FORTE (relator), DARIVAL BESERRA PRIMO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO.  Síntese do julgamento: 
“A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto 
do eminente relator”165- Agravo Interno Cível 0631524-89.2021.8.06.0000/50000 Agravante: Companhia Energética do Ceará 
- ENEL Agravado: F.G. Indústria de Água Ltda Julgadores: Exmos. Srs. Des. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), 
DARIVAL BESERRA PRIMO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO.  Síntese do julgamento: “A Câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente 
relator”166- Agravo Interno Cível 0631911-07.2021.8.06.0000/50000 Agravante: Companhia Energética do Ceará - ENEL 
Agravado: Alisson Henrique Duarte Serviços Julgadores: Exmos. Srs. Des. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), 
DARIVAL BESERRA PRIMO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO.  Síntese do julgamento: “A Câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente 
relator”167- Agravo Interno Cível 0632932-18.2021.8.06.0000/50000 Agravante: João Carlos da Silva Magalhães Agravado: 
Banco Sistema S/A Julgadores: Exmos. Srs. Des. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), DARIVAL BESERRA 
PRIMO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO.  Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator”168- 
Agravo de Instrumento 0633060-38.2021.8.06.0000 Agravante: Companhia Energética do Ceará - ENEL Agravada: Maria Eva 
de Sousa Julgadores: Exmos. Srs. Des. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), DARIVAL BESERRA PRIMO e 
Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO.  Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator”169- Agravo de 
Instrumento 0626529-72.2017.8.06.0000 Agravante: BV Financeira S/A - Crédito, Financiamento e Investimento Agravado: 
Devry Educacional do Brasil S/A Julgadores: Exmos. Srs. Des. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), DARIVAL 
BESERRA PRIMO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO.  Síntese do julgamento: “A Câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento com preliminar rejeitada, nos termos do 
voto do eminente relator”170- Agravo de Instrumento 0628166-19.2021.8.06.0000 Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade 
Cooperativa Médica Ltda. Agravado: T. H. R. P. M. H. Julgadores: Exmos. Srs. Des. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE 
(relator), DARIVAL BESERRA PRIMO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO.  Síntese do julgamento: “A 
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do 
eminente relator”171- Agravo de Instrumento 0628385-32.2021.8.06.0000 Agravante: Banco Itaucard S/A Agravado: Paulo 
Ricardo Gomes de Assunção Julgadores: Exmos. Srs. Des. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), DARIVAL 
BESERRA PRIMO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO.  Síntese do julgamento: “A Câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente 
relator”172- Agravo de Instrumento 0628619-14.2021.8.06.0000 Agravante: Banco C6 Consignado S/A Agravado: Raimundo 
Rodrigues Ramos Julgadores: Exmos. Srs. Des. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), DARIVAL BESERRA 
PRIMO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO.  Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator”173- 
Agravo de Instrumento 0629596-06.2021.8.06.0000 Agravante: Banco Itaucard S/A Agravado: Emerson Sobrinho Paula 
Julgadores: Exmos. Srs. Des. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), DARIVAL BESERRA PRIMO e Desa. MARIA 
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DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO.  Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator”174- Agravo de Instrumento 0630866-
65.2021.8.06.0000 Agravante: Telemar Norte Leste S/A - em recuperação judicial Agravado: Alex Maison Lima Rocha Julgadores: 
Exmos. Srs. Des. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), DARIVAL BESERRA PRIMO e Desa. MARIA DE FÁTIMA 
DE MELO LOUREIRO.  Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no 
mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator”175- Agravo de Instrumento 0631911-07.2021.8.06.0000 
Agravante: Alisson Henrique Duarte Serviços Agravado: Companhia Energética do Ceará – ENEL Julgadores: Exmos. Srs. Des. 
Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), DARIVAL BESERRA PRIMO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO 
LOUREIRO.  Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito dar-
lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator”176- Agravo de Instrumento 0632271-39.2021.8.06.0000 Agravante: 
Cicera Cavalcante Pereira Agravado: Hapvida Assistência Médica Ltda Julgadores: Exmos. Srs. Des. Des. CARLOS ALBERTO 
MENDES FORTE (relator), DARIVAL BESERRA PRIMO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO.  Síntese do 
julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito dar-lhe provimento, nos 
termos do voto do eminente relator”177- Agravo de Instrumento 0632325-05.2021.8.06.0000 Agravante: Banco do Brasil S/A 
Agravada: Maria Brito de Menezes Julgadores: Exmos. Srs. Des. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), DARIVAL 
BESERRA PRIMO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO.  Síntese do julgamento: “A Câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente 
relator”178- Agravo de Instrumento 0632536-41.2021.8.06.0000 Agravante: Banco C6 Consignado S/A Agravado: Francisco 
Gomes Moreira Julgadores: Exmos. Srs. Des. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), DARIVAL BESERRA PRIMO 
e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO.  Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator”179- Agravo de 
Instrumento 0633382-58.2021.8.06.0000 Agravante: Damião da Silva Santiago Agravado: Banco Bradesco S/A Julgadores: 
Exmos. Srs. Des. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), DARIVAL BESERRA PRIMO e Desa. MARIA DE FÁTIMA 
DE MELO LOUREIRO.  Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no 
mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator”180- Agravo de Instrumento 0633405-04.2021.8.06.0000 
Agravante: José Evilasio Dantas Agravado: João Alencar & Cia Ltda Julgadores: Exmos. Srs. Des. Des. CARLOS ALBERTO 
MENDES FORTE (relator), DARIVAL BESERRA PRIMO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO.  Síntese do 
julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito dar-lhe parcial provimento com 
preliminar acolhidada, nos termos do voto do eminente relator”181- Agravo de Instrumento 0633958-51.2021.8.06.0000 
Agravante: Izabel Sales da Silva Bernardo Agravado: Allianz Brasil Seguradora S/A Julgadores: Exmos. Srs. Des. Des. CARLOS 
ALBERTO MENDES FORTE (relator), DARIVAL BESERRA PRIMO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO.  
Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito dar-lhe parcial 
provimento, nos termos do voto do eminente relator”182- Agravo de Instrumento 0634120-46.2021.8.06.0000 Agravante: 
Francisco Ivo Alves Silva Agravado: Banco do Brasil S/A Julgadores: Exmos. Srs. Des. Des. CARLOS ALBERTO MENDES 
FORTE (relator), DARIVAL BESERRA PRIMO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO.  Síntese do julgamento: 
“A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto 
do eminente relator”183- Agravo de Instrumento 0634524-97.2021.8.06.0000 Agravante: Banco Bradesco S/A Agravado: José 
Rocha da Silva Julgadores: Exmos. Srs. Des. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), DARIVAL BESERRA PRIMO 
e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO.  Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator”184- Agravo de 
Instrumento 0634673-93.2021.8.06.0000 Agravante: Francisco Parceli Evangelista do Amaral Agravada: Maria Djany de 
Carvalho Araújo Julgadores: Exmos. Srs. Des. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), DARIVAL BESERRA PRIMO 
e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO.  Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator”185- Agravo de 
Instrumento 0634874-85.2021.8.06.0000 Agravante: Francisco Parceli Evangelista do Amaral Agravada: Maria Djany de 
Carvalho Araújo Julgadores: Exmos. Srs. Des. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), DARIVAL BESERRA PRIMO 
e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO.  Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator”186- Apelação Cível 
0164299-90.2016.8.06.0001 Apelante: D. C. M. Apelado: J. C. de M. M. Julgadores: Exmos. Srs. Des. Des. CARLOS ALBERTO 
MENDES FORTE (relator), DARIVAL BESERRA PRIMO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO.  Síntese do 
julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em recurso prejudicado, nos termos do voto do eminente relator”187- 
Apelação Cível 0109702-40.2017.8.06.0001 Apelante: Marítima Seguros S/A Apelado: Francisco Cleomilson de Oliveira 
Julgadores: Exmos. Srs. Des. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), DARIVAL BESERRA PRIMO e Desa. MARIA 
DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO.  Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator”188- Apelação Cível 0201134-
38.2020.8.06.0001 Apelante: Jose Eduardo de Oliveira Apelado: Banco Votorantim S/A Julgadores: Exmos. Srs. Des. Des. 
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), DARIVAL BESERRA PRIMO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO 
LOUREIRO.  Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito dar-
lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator”189- Apelação Cível 0196714-92.2017.8.06.0001 Apelante: Seguradora 
Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A Apelado: Henrique Lima de Castro Julgadores: Exmos. Srs. Des. Des. CARLOS 
ALBERTO MENDES FORTE (relator), DARIVAL BESERRA PRIMO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO.  
Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe 
provimento, nos termos do voto do eminente relator”190- Apelação Cível 0203043-52.2019.8.06.0001 Apte/Apdo: S. de F. C. F. 
Apte/Apdo: Comunidade Terapêutica Instituto Volta Vida Ltda Julgadores: Exmos. Srs. Des. Des. CARLOS ALBERTO MENDES 
FORTE (relator), DARIVAL BESERRA PRIMO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO.  Síntese do julgamento: 
“A Câmara, por unanimidade, acordou em recurso prejudicado, nos termos do voto do eminente relator”191- Apelação 
Cível 0050624-89.2021.8.06.0029 Apelante: Banco Bradesco S/A Apelada: Maria Evileuda da Silva Marcelino Julgadores: 
Exmos. Srs. Des. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), DARIVAL BESERRA PRIMO e Desa. MARIA DE FÁTIMA 
DE MELO LOUREIRO.  Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no 
mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator”192- Apelação Cível 0736100-68.2000.8.06.0001 
Apelante: Sumaré Petróleo e Serviços Ldta. Apelado: Fundo de Investimento em Direitos Creditórios não Padronizados NPL II 
Julgadores: Exmos. Srs. Des. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), DARIVAL BESERRA PRIMO e Desa. MARIA 
DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO.  Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator”193- Apelação Cível 0229894-
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94.2020.8.06.0001 Apelante: U. F. - S. C. M. LTDA. Apelada: M. L. R. H. R. P. G. dos S. H. Julgadores: Exmos. Srs. Des. Des. 
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), DARIVAL BESERRA PRIMO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO 
LOUREIRO.  Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito 
negar-lhe provimento com preliminar rejeitada, nos termos do voto do eminente relator”194- Apelação Cível 0000039-
19.2018.8.06.0100 Apelante: Maria do Carmo Andrade Apelado: Liberty Seguros S/A Julgadores: Exmos. Srs. Des. Des. 
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), DARIVAL BESERRA PRIMO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO 
LOUREIRO.  Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito dar-
lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator”195- Apelação Cível 0087462-38.2009.8.06.0001 Apelante: Hapvida 
Assistência Médica Ltda Apelado: Francisco Isidoro de Morais Julgadores: Exmos. Srs. Des. Des. CARLOS ALBERTO MENDES 
FORTE (relator), DARIVAL BESERRA PRIMO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO.  Síntese do julgamento: 
“A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto 
do eminente relator”196- Apelação Cível 0007692-02.2015.8.06.0028 Apelante: Nazaré Euclides da Costa Sousa Apelado: 
Banco Cifra S/A Julgadores: Exmos. Srs. Des. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), DARIVAL BESERRA PRIMO 
e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO.  Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator”197- Apelação Cível 
0050804-84.2020.8.06.0112 Apelante: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A Apelada: Maria Eduarda Teixeira 
Marques representado por José Gilson Marques Fernandes da Silva Julgadores: Exmos. Srs. Des. Des. CARLOS ALBERTO 
MENDES FORTE (relator), DARIVAL BESERRA PRIMO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO.  Síntese do 
julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos 
termos do voto do eminente relator”198- Apelação Cível 0208610-30.2020.8.06.0001 Apelante: Unimed Fortaleza - Sociedade 
Cooperativa Médica Ltda. Apelada: Francisca Norma de Lima Julgadores: Exmos. Srs. Des. Des. CARLOS ALBERTO MENDES 
FORTE (relator), DARIVAL BESERRA PRIMO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO.  Síntese do julgamento: 
“A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto 
do eminente relator”199- Apelação Cível 0050207-56.2020.8.06.0164 Apelante: Alexandre Monteiro Lima Apelado: Aymoré 
Crédito Financiamento e Investimento S/A Julgadores: Exmos. Srs. Des. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), 
DARIVAL BESERRA PRIMO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO.  Síntese do julgamento: “A Câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente 
relator”200- Apelação Cível 0002903-49.2018.8.06.0029 Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A Apte/Apdo: Maria Alves de Andrade e 
Silva Julgadores: Exmos. Srs. Des. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), DARIVAL BESERRA PRIMO e Desa. 
MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO.  Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 
dos recursos para no mérito negar-lhes provimentos, nos termos do voto do eminente relator”201- Apelação Cível 0000054-
59.2010.8.06.0070 Apelante: Companhia Excelsior de Seguros Apelado: Leandro Pereira Bonfim Julgadores: Exmos. Srs. Des. 
Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), DARIVAL BESERRA PRIMO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO 
LOUREIRO.  Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito 
negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator”202- Apelação Cível 0000220-25.2018.8.06.0066 Apelante: 
Banco Bradesco S/A Apelado: Rogério Andrade de Sousa Julgadores: Exmos. Srs. Des. Des. CARLOS ALBERTO MENDES 
FORTE (relator), DARIVAL BESERRA PRIMO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO.  Síntese do julgamento: 
“A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto 
do eminente relator”203- Apelação Cível 0000421-97.2019.8.06.0028 Apelante: Maria de Fátima Alves Teles Apelado: Itaú 
Unibanco S/A Julgadores: Exmos. Srs. Des. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), DARIVAL BESERRA PRIMO e 
Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO.  Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator”204- Apelação Cível 
0007014-80.2019.8.06.0178 Apelante: Iracema Tabosa de Oliveira Brandão Apelado: Companhia Energética do Ceará – ENEL 
Julgadores: Exmos. Srs. Des. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), DARIVAL BESERRA PRIMO e Desa. MARIA 
DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO.  Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator”205- Apelação Cível 0007015-
65.2019.8.06.0178 Apelante: Maria Gevania da Cruz Apelado: Companhia Energética do Ceará – ENEL Julgadores: Exmos. Srs. 
Des. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), DARIVAL BESERRA PRIMO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO 
LOUREIRO.  Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito 
negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator”206- Apelação Cível 0236208-22.2021.8.06.0001 Apelante: A. P. 
Apelado: M. P. do E. do C. Julgadores: Exmos. Srs. Des. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), DARIVAL BESERRA 
PRIMO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO.  Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator”207- 
Apelação Cível 0121063-88.2016.8.06.0001 Apelante: Atlântico Fundo de Investimento Em Direitos Creditórios Não Padronizados 
Apelada: Maria Nilza da Silva Lima Julgadores: Exmos. Srs. Des. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), DARIVAL 
BESERRA PRIMO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO.  Síntese do julgamento: “A Câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente 
relator”208- Apelação Cível 0007674-96.2018.8.06.0085 Apelante: Banco Bradesco S/A Apelado: Raimundo Cristóvao Mororó 
Julgadores: Exmos. Srs. Des. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), DARIVAL BESERRA PRIMO e Desa. MARIA 
DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO.  Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator”209- Apelação Cível 0179479-
15.2017.8.06.0001 Apelante: Jose Claudio de Sousa Apelado: Banco Santander (Brasil) S/A Julgadores: Exmos. Srs. Des. Des. 
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), DARIVAL BESERRA PRIMO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO 
LOUREIRO.  Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito 
negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator”210- Apelação Cível 0186777-24.2018.8.06.0001 Apelante: 
Maria de Fatima Beserra Apelado: Banco Itaú Consignado S/A Julgadores: Exmos. Srs. Des. Des. CARLOS ALBERTO MENDES 
FORTE (relator), DARIVAL BESERRA PRIMO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO.  Síntese do julgamento: 
“A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do 
eminente relator”211- Apelação Cível 0003537-89.2019.8.06.0100 Apelante: Jose Gomes de Oliveira Apelado: Banco Bradesco 
S/A Julgadores: Exmos. Srs. Des. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), DARIVAL BESERRA PRIMO e Desa. 
MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO.  Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 
do recurso para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator”212- Apelação Cível 0050141-
90.2020.8.06.0030 Apte/Apdo: Francisco Ferreira do Vale Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A Julgadores: Exmos. Srs. Des. Des. 
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), DARIVAL BESERRA PRIMO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO 
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LOUREIRO.  Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso para 
no mérito dar provimento ao apelo do sr. Francisco e negar provimento ao apelo do Banco Bradesco S/A , nos termos do voto do 
eminente relator”213- Apelação Cível 0009515-03.2016.8.06.0084 Apte/Apdo: Banco BMG S/A Apte/Apdo: Sebastiana Onofre 
do Carmo Julgadores: Exmos. Srs. Des. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), DARIVAL BESERRA PRIMO e 
Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO.  Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer dos recursos para no mérito negar-lhes provimentos, nos termos do voto do eminente relator”214- Apelação 
Cível 0000339-66.2019.8.06.0028 Apelante: Teresa Iracilda do Nascimento Paulo Apelado: Banco Itaú S/A Julgadores: Exmos. 
Srs. Des. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), DARIVAL BESERRA PRIMO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE 
MELO LOUREIRO.  Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no 
mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator”215- Apelação Cível 0140883-88.2019.8.06.0001 
Apelante: IREP – Sociedade de Ensino Superior, Médio e Fundamental Ltda  Apelado: Victor Hugo Silvano da Silva Julgadores: 
Exmos. Srs. Des. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), DARIVAL BESERRA PRIMO e Desa. MARIA DE FÁTIMA 
DE MELO LOUREIRO.  Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no 
mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator”216- Apelação Cível 0188963-83.2019.8.06.0001 
Apelante: Paulo Roberto Pereira de França Apelado: Condomínio Edifício Felicitá Julgadores: Exmos. Srs. Des. Des. CARLOS 
ALBERTO MENDES FORTE (relator), DARIVAL BESERRA PRIMO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO.  
Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito dar-lhe parcial 
provimento, nos termos do voto do eminente relator”217- Apelação Cível 0262820-31.2020.8.06.0001 Apelante: Francisco 
José de Lima Costa Apelado: 99 Tecnologia Ltda. Julgadores: Exmos. Srs. Des. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE 
(relator), DARIVAL BESERRA PRIMO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO.  Síntese do julgamento: “A 
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do 
eminente relator”218- Apelação Cível 0050762-69.2021.8.06.0154 Apelante: Danilo Almeida Patrício Julgadores: Exmos. Srs. 
Des. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), DARIVAL BESERRA PRIMO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO 
LOUREIRO.  Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito 
negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator”219- Apelação Cível 0272816-53.2020.8.06.0001 Apelante: 
Bradesco Saúde S/A Apelado: Carlos Renato Alves Mesquita Julgadores: Exmos. Srs. Des. Des. CARLOS ALBERTO MENDES 
FORTE (relator), DARIVAL BESERRA PRIMO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO.  Síntese do julgamento: 
“A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto 
do eminente relator”220- Apelação Cível 0050127-09.2020.8.06.0030 Apelante: Maria Ivone Alcântara de Sousa Apelado: 
Companhia Energética do Ceará – ENEL Julgadores: Exmos. Srs. Des. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), 
DARIVAL BESERRA PRIMO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO.  Síntese do julgamento: “A Câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente 
relator”221- Apelação Cível 0008674-94.2017.8.06.0141 Requerente: F. O. B. Requerido: J. Q. dos S. Julgadores: Exmos. 
Srs. Des. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), DARIVAL BESERRA PRIMO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE 
MELO LOUREIRO.  Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no 
mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator”222- Apelação Cível 0008353-36.2019.8.06.0126 
Apelante: Maria Militão de Oliveira Apelado: Banco Itaú Consignado S/A Julgadores: Exmos. Srs. Des. Des. CARLOS ALBERTO 
MENDES FORTE (relator), DARIVAL BESERRA PRIMO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO.  Síntese do 
julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito dar-lhe parcial provimento, 
nos termos do voto do eminente relator”223- Apelação Cível 0014642-35.2017.8.06.0035 Apelante: Francisco Adolfo de 
Morais Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A Julgadores: Exmos. Srs. Des. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE 
(relator), DARIVAL BESERRA PRIMO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO.  Síntese do julgamento: “A 
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do 
eminente relator”224- Apelação Cível 0008119-54.2019.8.06.0126 Apelante: Miguel Aires Teixeira Apelado: Banco BMG S/A 
Julgadores: Exmos. Srs. Des. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), DARIVAL BESERRA PRIMO e Desa. MARIA 
DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO.  Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator”225- Apelação Cível 0009133-
73.2019.8.06.0126 Apelante: José Barboza de Freitas Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A Julgadores: Exmos. Srs. 
Des. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), DARIVAL BESERRA PRIMO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO 
LOUREIRO.  Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito dar-
lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator”226- Apelação Cível 0020843-29.2009.8.06.0001 Apelante: 
Ricardo Lincoln Barreira Apelado: Paulo Augusto Mealheiro Múrias Julgadores: Exmos. Srs. Des. Des. CARLOS ALBERTO 
MENDES FORTE (relator), DARIVAL BESERRA PRIMO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO.  Síntese do 
julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em recurso prejudicado, nos termos do voto do eminente relator”227- 
Apelação Cível 0167260-43.2012.8.06.0001 Apelante: Maria Valdisa Girão Apelado: Condomínio Edifício Silvia Julgadores: 
Exmos. Srs. Des. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), DARIVAL BESERRA PRIMO e Desa. MARIA DE FÁTIMA 
DE MELO LOUREIRO.  Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no 
mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator”228- Apelação Cível 0055470-70.2016.8.06.0112 
Apelante: Antonia Anizete de Sousa Apelado: Corpore Administradora de Benefícios da Saúde – EIRELI !Julgadores: Exmos. Srs. 
De s. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), DARIVAL BESERRA PRIMO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO 
LOUREIRO.  Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito 
negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator”229- Apelação Cível 0219453-54.2020.8.06.0001 Apelante: 
Companhia Energética do Ceará – ENEL  Apelado: Jose Vilamar Farias de Freitas Julgadores: Exmos. Srs. Des. Desa. MARIA DE 
FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (relatora), Des. DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE.  
Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe 
provimento, nos termos do voto da eminente relatora”230- Apelação Cível 0016906-76.2017.8.06.0115 Apelante: Companhia 
Energética do Ceará - ENEL Apelada: Maria Ivanilda Guimarães Costa dos Santos Julgadores: Exmos. Srs. Des. Desa. MARIA 
DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (relatora), Des. DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE.  
Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe 
provimento, nos termos do voto da eminente relatora”231- Apelação Cível 0012550-26.2019.8.06.0064 Apelante: Companhia 
Energética do Ceará - ENEL Apelada: Vanessa Kelley Moreira Rodrigues Aguiar Julgadores: Exmos. Srs. Des. Desa. MARIA DE 
FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (relatora), Des. DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE.  
Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe 
provimento, nos termos do voto da eminente relatora”232- Embargos de Declaração Cível 0004957-40.2017.8.06.0120/50000 
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Embargante: Francilete Vasconcelos Rocha Embargado: Banco do Brasil S/A Julgadores: Exmos. Srs. Des. Desa. MARIA DE 
FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (relatora), Des. DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE.  
Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe 
provimento, nos termos do voto da eminente relatora”233- Embargos de Declaração Cível 0011990-03.2013.8.06.0062/50000 
Embargante: Banco Votorantim S/A Embargado: Francisco de Assis da Silva Julgadores: Exmos. Srs. Des. Desa. MARIA DE 
FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (relatora), Des. DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE.  
Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe 
provimento, nos termos do voto da eminente relatora”234- Embargos de Declaração Cível 0007683-03.2014.8.06.0181/50000 
Embargante: Maria Vilani Batista da Costa  Embargado: Banco do Brasil S/A Julgadores: Exmos. Srs. Des. Desa. MARIA DE 
FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (relatora), Des. DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE.  
Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe 
provimento, nos termos do voto da eminente relatora”235- Embargos de Declaração Cível 0629238-41.2021.8.06.0000/50001 
Embargante: Jader Bezerra Xavier  Embargado: Banco ABC Brasil S/A Julgadores: Exmos. Srs. Des. Desa. MARIA DE FÁTIMA 
DE MELO LOUREIRO (relatora), Des. DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE.  Síntese do 
julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos 
termos do voto da eminente relatora”236- Embargos de Declaração Cível 0000130-34.2018.8.06.0028/50000 Embargante: 
Antônio José do Nascimento  Embargado: Banco Pan S/A Julgadores: Exmos. Srs. Des. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO 
LOUREIRO (relatora), Des. DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE.  Síntese do julgamento: 
“A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto 
da eminente relatora”237- Agravo de Instrumento 0634508-46.2021.8.06.0000 Agravante: L. S. L. Agravada: E. T. de M. M. 
Julgadores: Exmos. Srs. Des. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (relatora), Des. DARIVAL BESERRA PRIMO e 
Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE.  Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 
do recurso para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente relatora”238- Agravo de Instrumento 
0629358-84.2021.8.06.0000 Agravante: Francisco Gianni Brito Medeiros Agravado: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa 
Médica Ltda. Julgadores: Exmos. Srs. Des. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (relatora), Des. DARIVAL 
BESERRA PRIMO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE.  Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, 
acordou em não conhecer do recurso, nos termos do voto da eminente relatora”239- Agravo de Instrumento 0626576-
46.2017.8.06.0000 Agravante: ATRIA - Crédito, Financiamento e Investimento S/A Agravado: EIT Empresa Industrial Técnica S/A 
Julgadores: Exmos. Srs. Des. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (relatora), Des. DARIVAL BESERRA PRIMO e 
Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE.  Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 
do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora”240- Agravo de Instrumento 
0627898-33.2019.8.06.0000 Agravante: Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE Agravada: Metalgráfica MECESA 
S/A - em Recuperação Judicial Julgadores: Exmos. Srs. Des. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (relatora), 
Des. DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE.  Síntese do julgamento: “A Câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente 
relatora”241- Agravo de Instrumento 0630711-33.2019.8.06.0000 Agravante: Iraci Domingos da Silva Agravado: MFP – 
Construtora Julgadores: Exmos. Srs. Des. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (relatora), Des. DARIVAL 
BESERRA PRIMO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE.  Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora”242- 
Agravo de Instrumento 0621847-69.2020.8.06.0000 Agravante: Softium Informática Ltda Agravado: NW Administradora Ltda – 
EPP Julgadores: Exmos. Srs. Des. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (relatora), Des. DARIVAL BESERRA 
PRIMO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE.  Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora”243- Agravo de 
Instrumento 0628173-11.2021.8.06.0000 Agravante: Banco C6 Consignado S/A  Agravado: Cícero Vieira Cabral Julgadores: 
Exmos. Srs. Des. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (relatora), Des. DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. 
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE.  Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora”244- Agravo de Instrumento 
0630782-64.2021.8.06.0000 Agravante: P. H. da S. S. R. P. A. L. da S.S. Agravado: I. N. S. O. Julgadores: Exmos. Srs. Des. Desa. 
MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (relatora), Des. DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES 
FORTE.  Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito dar-lhe 
provimento, nos termos do voto da eminente relatora”245- Agravo de Instrumento 0631707-60.2021.8.06.0000 Agravante: M. 
B. C. R. D.  Agravado: M. M. D. F. Julgadores: Exmos. Srs. Des. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (relatora), 
Des. DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE.  Síntese do julgamento: “A Câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente 
relatora”246- Agravo de Instrumento 0632413-43.2021.8.06.0000 Agravante: Lar Torres de Melo Agravado: Francisco Santana 
da Silva !Julgadores: Exmos. Srs. Des.  Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (relatora), Des. DARIVAL BESERRA 
PRIMO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE.  Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente relatora”247- Agravo de 
Instrumento 0634848-87.2021.8.06.0000 Agravante: Jacqueline Pimentel Lopes Agravada: Maria Tereza Pimentel Lopes 
Julgadores: Exmos. Srs. Des. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (relatora), Des. DARIVAL BESERRA PRIMO e 
Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE.  Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em não 
conhecer do recurso, nos termos do voto da eminente relatora”248- Agravo de Instrumento 0636481-36.2021.8.06.0000 
Agravante: Dionizia Rosena Lima de Sousa Agravado: Banco Bradesco S/A Julgadores: Exmos. Srs. Des. Desa. MARIA DE 
FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (relatora), Des. DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE.  
Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito dar-lhe provimento, 
nos termos do voto da eminente relatora”249- Agravo de Instrumento 0635296-60.2021.8.06.0000 Agravante: Wallace Batista 
Cavalcante  Agravada: Maria Irene Mota Batista Julgadores: Exmos. Srs. Des. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO 
(relatora), Des. DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE.  Síntese do julgamento: “A Câmara, 
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente 
relatora”250- Agravo de Instrumento 0637334-45.2021.8.06.0000 Agravante: Banco Daycoval S/A Agravado: José Wilson de 
Sousa Julgadores: Exmos. Srs. Des. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (relatora), Des. DARIVAL BESERRA 
PRIMO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE.  Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em 
não conhecer do recurso, nos termos do voto da eminente relatora”251- Apelação Cível 0037135-97.2014.8.06.0071 
Apelante: Joana Maria Pedroza Machado Apelado: Marcelo Lima Primo Julgadores: Exmos. Srs. Des. Desa. MARIA DE FÁTIMA 
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DE MELO LOUREIRO (relatora), Des. DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE.  Síntese do 
julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, 
preliminar rejeitada, nos termos do voto da eminente relatora”252- Apelação Cível 0036570-67.2005.8.06.0001 Apelante: 
Monalisa Batista Vieira Silva Apelado: Votorantim Cimentos N/NE S/A Julgadores: Exmos. Srs. Des. Desa. MARIA DE FÁTIMA 
DE MELO LOUREIRO (relatora), Des. DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE.  Síntese do 
julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito dar-lhe provimento, nos 
termos do voto da eminente relatora”253 Apelação Cível 0012394-74.2016.8.06.0086 Apelante: Banco Itaú Consignado S/A 
Apelado: Francisco Joélio Lopes Pereira Julgadores: Exmos. Srs. Des. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO 
(relatora), Des. DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE.  Síntese do julgamento: “A Câmara, 
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, preliminar rejeitada, nos termos 
do voto da eminente relatora”254- Apelação Cível 0016787-38.2016.8.06.0055 Apelante: Francisca Joseniza Pessoa Pereira 
Apelada: Mara Priscila Constantino Lima Julgadores: Exmos. Srs. Des. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO 
(relatora), Des. DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE.  Síntese do julgamento: “A Câmara, 
por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, nos termos do voto da eminente relatora”255- Apelação Cível 
0204344-73.2015.8.06.0001 Apelante: Fabiano Nunes Monteiro Apelado: Bradesco Administradora de Consórcios Ltda 
Julgadores: Exmos. Srs. Des. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (relatora), Des. DARIVAL BESERRA PRIMO e 
Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE.  Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 
do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora”256- Apelação Cível 0180448-
06.2012.8.06.0001 Apelante: Banco Bradesco Financiamentos S/A Apelado: Átila Alcântara Lopes Julgadores: Exmos. Srs. Des. 
Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (relatora), Des. DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. CARLOS ALBERTO 
MENDES FORTE.  Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito 
negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora”257- Apelação Cível 0004465-08.2006.8.06.0064 Apelante: 
Francisco Wilson Moraes da Rocha Apelado: Massa Falida de Terra Companhia de Crédito Imobiliário Julgadores: Exmos. Srs. 
Des. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (relatora), Des. DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. CARLOS ALBERTO 
MENDES FORTE.  Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em recurso para prejudicado, nos 
termos do voto da eminente relatora”258- Apelação Cível 0189683-50.2019.8.06.0001 Apelante: Embracon Administradora de 
Consórcio Ltda Apelada: Maria Azelândia Ferreira Rodrigues Almeida Julgadores: Exmos. Srs. Des. Desa. MARIA DE FÁTIMA 
DE MELO LOUREIRO (relatora), Des. DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE.  Síntese do 
julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito dar-lhe parcial provimento, 
nos termos do voto da eminente relatora”259- Apelação Cível 0133799-36.2019.8.06.0001 Apelante: Maria do Socorro 
Gouveia Pimentel Apelado: Banco Votorantim S/A Julgadores: Exmos. Srs. Des. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO 
LOUREIRO (relatora), Des. DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE.  Síntese do julgamento: 
“A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, preliminar rejeitada, 
nos termos do voto da eminente relatora”260- Apelação Cível 0007247-67.2012.8.06.0099 Apelante: Banco Volkswagen S/A 
Apelada: Isabel Ursulino Lopes Julgadores: Exmos. Srs. Des. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (relatora), 
Des. DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE.  Síntese do julgamento: “A Câmara, por 
unanimidade, acordou em recurso para prejudicado, nos termos do voto da eminente relatora”261- Apelação Cível 
0164414-09.2019.8.06.0001 Apelante: Maria Sonia Lima Apelado: Itaú Unibanco S/A Julgadores: Exmos. Srs. Des. Desa. MARIA 
DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (relatora), Des. DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE.  
Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe 
provimento, nos termos do voto da eminente relatora”261- Apelação Cível 0273047-80.2020.8.06.0001 Apelante: João 
Rodrigues da Silva Junior Apelado: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A Julgadores: Exmos. Srs. Des. Desa. MARIA 
DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (relatora), Des. DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE.  
Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe 
provimento, nos termos do voto da eminente relatora”262- Apelação Cível 0220433-64.2021.8.06.0001 Apelante: Banco 
Bradesco Financiamentos S/A Apelado: Expedito Dayvid da Silva Rodrigues Julgadores: Exmos. Srs. Des. Desa. MARIA DE 
FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (relatora), Des. DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE.  
Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito dar-lhe provimento, 
nos termos do voto da eminente relatora”263- Apelação Cível 0051711-92.2020.8.06.0101 Apelante: Banco Honda S/A 
Apelada: Rochele Neliane de Sousa Julgadores: Exmos. Srs. Des. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (relatora), 
Des. DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE.  Síntese do julgamento: “A Câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente 
relatora”264- Apelação Cível 0249754-47.2021.8.06.0001 Apelante: Regia Cristina Rodrigues de Oliveira  Apelado: Banco 
Volkswagen S/A Julgadores: Exmos. Srs. Des. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (relatora), Des. DARIVAL 
BESERRA PRIMO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE.  Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora”265- 
Apelação Cível 0109925-56.2018.8.06.0001 Apelante: Bradesco Administradora de Consórcios Ltda  Apelada: Jose Anderson 
Pereira Gomes Julgadores: Exmos. Srs. Des. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (relatora), Des. DARIVAL 
BESERRA PRIMO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE.  Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora”266- 
Apelação Cível 0000487-77.2019.8.06.0028 Apelante: Manoel Evangelista da Silva Apelado: Banco Bradesco Financiamentos 
S/A Julgadores: Exmos. Srs. Des. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (relatora), Des. DARIVAL BESERRA 
PRIMO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE.  Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora”267- Apelação Cível 
0231627-61.2021.8.06.0001 Apelante: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A Apelado: Marcos Antonio Braga dos 
Santos Julgadores: Exmos. Srs. Des. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (relatora), Des. DARIVAL BESERRA 
PRIMO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE.  Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora”268- Apelação Cível 
0000438-36.2019.8.06.0028 Apelante: Maria Beatriz Araújo de Paulo Apelado: Banco Pan S/A Julgadores: Exmos. Srs. Des. Desa. 
MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (relatora), Des. DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES 
FORTE.  Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-
lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora”269- Apelação Cível 0903285-43.2014.8.06.0001 Apelante: Espólio 
de Francisco Saraiva de Oliveira  Apelado: Banco do Brasil S/A Julgadores: Exmos. Srs. Des. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE 
MELO LOUREIRO (relatora), Des. DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE.  Síntese do 



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

97Disponibilização: sexta-feira, 28 de janeiro de 2022 Fortaleza, Ano XII - Edição 2773Caderno 2: Judiciario

julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito dar-lhe provimento, nos 
termos do voto da eminente relatora”270- Apelação Cível 0009941-52.2017.8.06.0028 Apelante: Tereza Ferreira de Araujo  
Apelado: Banco BMG S/A Julgadores: Exmos. Srs. Des. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (relatora), Des. 
DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE.  Síntese do julgamento: “A Câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente 
relatora”271- Apelação Cível 0181800-57.2016.8.06.0001 Apelante: Banco Honda S/A Apelado: Jose Robson Martins do 
Nascimento Julgadores: Exmos. Srs. Des. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (relatora), Des. DARIVAL 
BESERRA PRIMO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE.  Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora”272- 
Apelação Cível 0000527-91.2018.8.06.0158 Apelante: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A  Apelada: Sâmea 
Ellen Sombra da Silva Julgadores: Exmos. Srs. Des. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (relatora), Des. 
DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE.  Síntese do julgamento: “A Câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente 
relatora”273- Apelação Cível 0182277-75.2019.8.06.0001 Apelante: José Egnilson da Cunha Apelado: Seguradora Líder dos 
Consórcios do Seguro DPVAT S/A Julgadores: Exmos. Srs. Des. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (relatora), 
Des. DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE.  Síntese do julgamento: “A Câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente 
relatora”274- Apelação Cível 0050103-96.2019.8.06.0100 Apelante: Maria de Fatima Lima Magalhães Apelado: Banco Pan S/A 
Julgadores: Exmos. Srs. Des. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (relatora), Des. DARIVAL BESERRA PRIMO e 
Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE.  Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 
do recurso para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora”275- Apelação Cível 0009685-
38.2019.8.06.0126 Apelante: Maria Marlene Costa Apelado: Banco Itaú Consignado S/A Julgadores: Exmos. Srs. Des. Desa. 
MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (relatora), Des. DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES 
FORTE.  Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito dar-lhe 
parcial provimento, preliminar rejeitada nos termos do voto da eminente relatora”276- Apelação Cível 0050832-
88.2020.8.06.0100 Apelante: Maria da Conceiçao Silva Apelado: Banco Bradesco S/A Julgadores: Exmos. Srs. Des. Desa. 
MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (relatora), Des. DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES 
FORTE.  Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito dar-lhe 
provimento, nos termos do voto da eminente relatora”277- Apelação Cível 0049849-18.2008.8.06.0001 Apelante: Djalma 
Martins Araujo Apelado: Mapfre Seguros Gerais S/A Julgadores: Exmos. Srs. Des. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO 
LOUREIRO (relatora), Des. DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE.  Síntese do julgamento: 
“A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da 
eminente relatora”278- Apelação Cível 0009238-87.2018.8.06.0028 Apelante: José Lúcio de Souza Apelado: Banco Bradesco 
Financiamentos S/A Julgadores: Exmos. Srs. Des. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (relatora), Des. DARIVAL 
BESERRA PRIMO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE.  Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora”279- 
Apelação Cível 0000444-43.2019.8.06.0028 Apelante: Maria Beatriz Araujo de Paulo Apelado: Banco Bradesco Financiamentos 
S/A Julgadores: Exmos. Srs. Des. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (relatora), Des. DARIVAL BESERRA 
PRIMO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE.  Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora”280- Apelação Cível 
0009032-44.2016.8.06.0028 Apelante: Maria Esmerino da Silva Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A Julgadores: 
Exmos. Srs. Des. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (relatora), Des. DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. 
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE.  Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora”281- Apelação Cível 0000613-
30.2019.8.06.0028 Apelante: Maria de Lourdes Ferreira Apelado: Banco Bradesco S/A Julgadores: Exmos. Srs. Des. Desa. 
MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (relatora), Des. DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES 
FORTE.  Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-
lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora”282- Apelação Cível 0003833-79.2016.8.06.0177 Apelante: 
Companhia Energética do Ceará – ENEL Apelado: Luis Adriano Ferreira Rodrigues Julgadores: Exmos. Srs. Des. Desa. MARIA 
DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (relatora), Des. DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE.  
Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe 
provimento, nos termos do voto da eminente relatora”283- Apelação Cível 0052853-27.2020.8.06.0071 Apelante: Seguradora 
Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A Apelado: Francisco Chagas Saraiva Ribeiro Julgadores: Exmos. Srs. Des. Desa. 
MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (relatora), Des. DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES 
FORTE.  Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-
lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora”284- Apelação Cível 0055313-58.2020.8.06.0112 Apelante: Flaviano 
Ribeiro Gomes Apelado: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A Julgadores: Exmos. Srs. Des. Desa. MARIA DE 
FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (relatora), Des. DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE.  
Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe 
provimento, nos termos do voto da eminente relatora”285- Apelação Cível 0229194-21.2020.8.06.0001 Apelante: Antonia Neli 
Martins Nascimento Apelado: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A Julgadores: Exmos. Srs. Des. Desa. MARIA DE 
FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (relatora), Des. DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE.  
Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe 
provimento, nos termos do voto da eminente relatora”286- Apelação Cível 0888399-39.2014.8.06.0001 Apelante: Maria Ilna 
Marinho de Queiroz Apelado: Banco do Brasil S/A Julgadores: Exmos. Srs. Des. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO 
LOUREIRO (relatora), Des. DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE.  Síntese do julgamento: 
“A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da 
eminente relatora”. PROCESSOS RETIRADOS DE MESA: O eminente Des. Carlos Alberto Mendes Forte requereu que fosse 
adiado a Apelação Cível 0022640-25.2018.8.06.0001, a Apelação Cível 0004925-14.2013.8.06.0140, e o Agravo de Instrumento 
0630664-88.2021.8.06.0000. A eminente Desa. Maria de Fátima de Melo Loureiro: requereu que fosse adiado a Apelação Nº 
0873859-83.2014.8.06.0001,  e a Apelação Cível 0133306-30.2017.8.06.0001 PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA :  O 
eminente Des. Francisco Darival Besera Primo requereu que fosse retirado de pauta os  Embargos de Declaração Cível 
0064206-27.2016.8.06.0064/50000, os Agravo de Instrumento 0631186-18.2021.8.06.0000, Agravo de Instrumento 0632638-
63.2021.8.06.0000 e a  Apelação Cível 0007552-65.2015.8.06.0028.  O eminente Des. Carlos Alberto Mendes Forte reuqereu 
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que fosse retirado de pauta  a Apelação Cível 0263117-38.2020.8.06.0001, o Agravo de Instrumento 0633373-96.2021.8.06.0000, 
e os Embargos de Declaração Cível 0142009-47.2017.8.06.0001/50000, Embargos de Declaração Cível 0182345-
93.2017.8.06.0001/50000 . A eminente Desa. Maria de Fátima de Melo Loureiro: requereu que fosse retirado de pauta o Agravo 
de Instrumento 0634977-92.2021.8.06.0000, a Apelação Cível 0155638-20.2019.8.06.0001, e a Apelação Cível 0123596-
20.2016.8.06.0001. TÉRMINO DOS TRABALHOS: agradeceu a Deus e a todos os presentes e, como nada mais houvesse a 
tratar, deu por encerrada a Sessão, lavrando-se a presente Ata, a qual lida e aprovada, vai adiante assinada. Fortaleza, 01 de 
dezembro de 2021.

CARLOS ALBERTO MENDES FORTE
PRESIDENTE da 2ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO
KÁTIA CILENE TEIXEIRA
COORDENADORA DA 2ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

3ª Câmara de Direito Privado

EMENTA E CONCLUSÃO DE ACÓRDÃOS - 3ª Câmara de Direito Privado

TJCENEXE - Direito Privado - 3ª Câmara
EMENTA E CONCLUSÃO DE ACÓRDÃO

0002145-55.2021.8.06.0000Conflito de competência cível. Suscitante: J. de D. da 2 V. C. da C. de Q.. Suscitado: J. de D. da 
1 V. C. da C. de Q.. Relator(a): LIRA RAMOS DE OLIVEIRAConheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado. - por unanimidade.  - EMENTA: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS DA 1ª (SUSCITADO) E 2ª 
(SUSCITANTE) VARAS CÍVEIS DA COMARCA DE QUIXADÁ. AÇÃO DE REGULAMENTAÇÃO DE GUARDA. JUÍZO SUSCITADO 
QUE DECLAROU SUA INCOMPETÊNCIA POR ENTENDER QUE O FEITO ERA DE COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO JUÍZO DA 
INFÂNCIA E JUVENTUDE, IN CASU, O JUÍZO SUSCITANTE. AÇÕES DE GUARDA QUE SOMENTE SÃO DE COMPETÊNCIA 
DOS JUÍZOS DA INFÂNCIA E JUVENTUDE QUANDO HÁ AMEAÇA OU VIOLÊNCIA AOS DIREITOS MENORISTAS, CONFORME 
ART. 148, PARÁGRAFO ÚNICO, ALÍNEA “A” C/C ART. 98, II, AMBOS DO ECA. NÃO VERIFICAÇÃO DO REQUISITO NO CASO 
CONCRETO. INEXISTÊNCIA DE SITUAÇÃO DE RISCO. AÇÃO EM EPÍGRAFE AFETA AO JUÍZO DE FAMÍLIA. ARTS. 5º E 7º, 
INCISOS VII E VIII, DA RESOLUÇÃO Nº. 07/2020, DO PLENO DO TJCE. NÃO HAVENDO JUÍZO ESPECIALIZADO OU COM 
COMPETÊNCIA PRIVATIVA EM DIREITO DE FAMÍLIA NA COMARCA, CONFORME O CASO EM LIÇA, DEVE SER DECLARADA 
A COMPETÊNCIA DO JUÍZO AO QUAL A AÇÃO FOI INICIALMENTE DISTRIBUÍDA, QUAL SEJA, O JUÍZO SUSCITADO DA 1ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE QUIXADÁ. CONFLITO DE COMPETÊNCIA CONHECIDO E PROVIDO, EM CONSONÂNCIA 
COM O PARECER DA PGJ.1. CINGE-SE A CONTROVÉRSIA EM ANALISAR SE A AÇÃO DE REGULAMENTAÇÃO GUARDA 
EM EPÍGRAFE É DE COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO JUÍZO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE OU DO JUÍZO DE FAMÍLIA. 2. O 
ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, EM SEUS ART. 148, PARÁGRAFO ÚNICO, ALÍNEA “A” C/C ART. 98, ADUZ 
QUE O JUÍZO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE SERÁ COMPETENTE PARA CONHECER DE PEDIDOS DE GUARDA E TUTELA 
QUANDO AS CRIANÇAS OU ADOLESCENTES TUTELADOS TIVEREM SEUS DIREITOS AMEAÇADOS OU VIOLADOS 
POR FALTA, OMISSÃO OU ABUSO DOS PAIS OU RESPONSÁVEIS.3. DESSA FORMA, VERIFICA-SE QUE SOMENTE É 
COMPETÊNCIA DOS JUÍZOS DA INFÂNCIA E JUVENTUDE AS AÇÕES DE GUARDA QUE SÃO PAUTADAS EM VIOLAÇÃO 
AOS DIREITOS DAS CRIANÇAS E DOS ADOLESCENTES, EXCLUINDO-SE DE SUA COMPETÊNCIA OS CASOS EM QUE 
SE CUIDAM DE PEDIDO DE GUARDA SEM, NO ENTANTO, VERSAREM SOBRE O MALFERIMENTO AOS DIREITOS DOS 
MENORES, QUANDO ENTÃO SERÃO DE COMPETÊNCIA DO JUÍZO DE FAMÍLIA.4. NESSA SENDA, É CEDIÇO A SITUAÇÃO 
DE RISCO NÃO PODE SER CONJECTURADA, MAS EVIDENCIADA PELAS PROVAS CONSTANTES DO PROCESSO. E 
ESSA É A MENS LEGIS QUE EMANA DO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, SOB O PRISMA DO PRINCÍPIO 
DA PROTEÇÃO INTEGRAL QUE É O ALICERCE DAS NORMAS MENORISTAS. PORTANTO, A COMPETÊNCIA SOMENTE 
SERÁ CONFERIDA AO JUÍZO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE, QUANDO EVIDENCIADA SITUAÇÃO DE RISCO, SENDO ASSIM 
NECESSÁRIA UMA SINDICÂNCIA JUDICIAL PRÉVIA DO CASO CONCRETO SOB ANÁLISE.5. ASSIM, COMO BEM DELINEOU 
A PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA ÀS FLS. 32/33, “DO PANORAMA FÁTICO IDENTIFICÁVEL NOS AUTOS, NÃO HÁ 
COMO SE POSSA COLHER, ASSIM, QUALQUER SITUAÇÃO QUE INDIQUE CONFIGURAÇÃO DE RISCO DA CRIANÇA ANA 
KARINE, MAS, AO CONTRÁRIO, SEGURA E CLARA SITUAÇÃO DE CONFORTO E RESPEITO À EFETIVAÇÃO DE SEUS 
DIREITOS, INCLUSIVE SE ACHA MATRICULADA NA ESCOLA DO MUNICÍPIO, DE TAL MODO A AFASTAR A COMPETÊNCIA 
DO JUÍZO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE E A LEGITIMAR O JUÍZO DA FAMÍLIA COMO COMPETENTE PARA PROCESSAR 
E JULGAR A ALUDIDA AÇÃO DE REGULARIZAÇÃO DE GUARDA DO REFERIDO MENOR, POIS SALTA EVIDENTE QUE A 
CRIANÇA NÃO SE ENCONTRA EM SITUAÇÃO DE RISCO”.6. DESSA FORMA, ANTE A AUSÊNCIA DE SITUAÇÃO DE RISCO 
E/OU VIOLAÇÃO AOS DIREITOS MENORISTAS NO CASO CONCRETO, INEXISTINDO RAZÃO PARA A ATRIBUIÇÃO DO 
FEITO À COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE, DEVE O FEITO SER ANALISADO POR UMA DAS VARAS 
DE COMPETÊNCIA PARA PROCESSAR E JULGAR AS DEMANDAS AFETAS AO DIREITO DE FAMÍLIA.7. NO CASO DA 
COMARCA DE QUIXADÁ, A RESOLUÇÃO Nº. 07/2020, DO PLENO DO TJCE, EM SEUS ARTS. 5º E 7º, INCISOS VII E VIII, 
PREVÊ A COMPETÊNCIA DAS 1ª E 2ª VARAS CÍVEIS, TAS QUAIS POSSUEM COMPETÊNCIA PARA PROCESSAR, JULGAR 
E EXECUTAR AS AÇÕES CÍVEIS, NÃO SE OBSERVANDO, NO ENTANTO A EXISTÊNCIA DE COMPETÊNCIA PRIVATIVA PARA 
AS DEMANDAS ATINENTES AO DIREITO DE FAMÍLIA.8. DESTARTE, CONSIDERANDO QUE O FEITO FORA INICIALMENTE 
DISTRIBUÍDO POR SORTEIO AO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE QUIXADÁ, ORA SUSCITADO, DEVE ESTA SER 
DECLARADA COMPETENTE PARA PROCESSAR E JULGAR A AÇÃO DE REGULARIZAÇÃO DE GUARDA EM EPÍGRAFE, 
RAZÃO PELA QUAL O PRESENTE CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA É DE SER CONHECIDO E PROVIDO, EM 
CONSONÂNCIA COM O PARECER DA PGJ.9. CONFLITO CONHECIDO E PROVIDO, DECLARANDO-SE A COMPETÊNCIA 
DO JUÍZO SUSCITADO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE QUIXADÁ PARA PROCESSAR E JULGAR A AÇÃO ORIGINÁRIA.
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